
Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 \.  

De: 	 REYDDNER ANDREI SILVA <ele.radiante@gmail.com > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 25 de novembro de 2022 14:04 

Para: 	 Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 QUESTIONAMENTO / CORONEL VIVIDA - PR - PE 108-2022 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Senhores(as), 

Na condição de representante da empresa ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI, cadastrada no CNPJ 

sob o n. 2  15.984.883/0001-99, venho através deste, solicitar informação referente ao acima citado: 

Solicitação de arquivos/documentos. 

Gostaria de fazer a solicitação dos projetos, e demais documentos que compõe este certame. 

Almoxarifado de materiais. 

A prefeitura disponibilizará um almoxarifado para o condicionamento correto dos materiais ou o mesmo será de 

responsabilidade da Contratada? 

OIr do ('kr 

O Edital não inclui placa de obra, porém o uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório, a 
Contratante irá fazer a doação deste material e serviço, ou será executado pela contratada e somado como aditivo 
posteriormente? 

Descarte. 

O edital fala sobre o transporte do material retirado, porém não fala sobre seus respectivos pagamento. 

Cronograma. 

Gostaria de entender melhor como será o cronograma de substituição. 

Atualização COPEL 

Após o serviço executado, A contratada terá que realizar algum cadastro/recadastro na concessionária local, ou este 

mesmo serviço será realizado pela contratante? Caso a contratada tiver que fazer essa atualização, o pagamento 

deste serviço será mediante medição? 

Materiais 

Na planilha orçamentária, no contém pagamento para o relé, eletrodutos, haste de aterramento e terminal 

compressão para haste. 

Administração local e 13131 



Entendemos que para o levantamento de viabilidade financeira o Edital pede que seja incorporado os custos 

relativos a serviços, materiais e equipamentos, portanto, se tratando de uma obra de tal porte, a solicitação de 

acervos e atestados técnicos equivalentes, deixar de incluir na planilha orçamentária a Administração Local e o BDI, 

poderia causar risco à possível ganhadora. 

Portanto como não identifiquei alguns desses itens, gostaria de entender melhor como foi feito o levantamento 
destes custos. Se por meio de cotações, gostaria que a prefeitura nos disponibilizasse este material para melhor 
entendimento, e se por meio de bases de dados de orçamentos, gostaria de saber qual foram as bases e suas 
respectivas identificações. 

Att. 

Elétrica Radiante 
	 Ó'f 4I 

CNPJ: 15.984.883/0001-99 

Goiânia, Brasil 
Telefone: + 55 62 3921-6599 

Ramal: 286 

e-mail: ele.radiantegmaiLcom 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Pregão Eletrônico n 2  108/2022 

Solicitante: ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI. 

A presente resposta se reporta ao Pedido de Esclarecimento ao Edital do processo 

icitatório n 2  205/2022, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto o "REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE 

LED E ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERÍMETRO 

URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO". 

A solicitante ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI, enviou via e-mail 

pedido de esclarecimento ao edital no dia 25 de novembro de 2022 as 14h:04min. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de 

esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, através do e-mail: 1icitacaocorone1vivida.pr.gov.br  ou por meio 

eletrônico, em campo especifico da plataforma BLL. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais 

quanto ao Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

Tendo-se em vista que a abertura da sessão pública está marcada para o dia 

09/12/2022, e a requerente apresentou pedido na data de 25/11/2022, verifica-se, 

preliminarmente, o seguinte pressuposto para o seu julgamento: (a) que o referido pedido 

foi solicitado dentro do prazo estipulado no edital de licitação. 

Dessa forma o pedido foi apresentado nos ditames do edital. 
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II. DO PEDIDO E DA RESPOSTA: 

11 Solicitação de arquivos/documentos. 

Gostaria de fazer a solicitação dos projetos, e demais documentos que compõe este 

certame. 

Resposta: Não existem projetos neste processo. Porém o processo licitatório encontra-se 

disponível na integra através do link: 

https://engine2.vaionline.com.br/uploads/estab3/documentos/arq-20221128112310.pdf  

2. Almoxarifado de materiais. 

A prefeitura disponibilizará um almoxarifado para o condicionamento correto dos materiais 

ou o mesmo será de responsabilidade da Contratada? 

Resposta: conforme estabelecido no Anexo 1 - termo de referência item 9, subitem 9.2. "A 

Detentora deverá realizar a instalação do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas.". Ou seja, quando 

solicitado a empresa deverá entregar e instalar, portanto não haverá armazenamento dos 

materiais. 

Bem como no subitem 9.8. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser 

adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, 

uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem 

sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste 

caso a empresa vencedora de cada itens se obriga a fornecer os produtos nas mesmas 

condições do edital. 

3. Placa de Obra. 

O Edital não inclui placa de obra, porém o uso de placas de identificação do exercício 

profissional é obrigatório, a Contratante irá fazer a doação deste material e serviço, ou será 

executado pela contratada e somado como aditivo posteriormente? 

Resposta: a presente licitação trata-se de um registro de preços e não uma obra. 

Li r)oçrnrtin  

O edital fala sobre o transporte do material retirado, porém não fala sobre seus respectivos 

pagamento. 

2 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



ç1 
cipid 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	

Á 

Resposta: conforme anexo 1 -termo de referencia, item 7.12, Correrá por conta da Detentora 

as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro, 

transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios. 

5. Cronograma. 

Gostaria de entender melhor como será o cronograma de substituição. 

Resposta: a presente licitação trata-se de um registro de preços pelo prazo de 12 (doze) 

meses, o qual será solicitado conforme necessidade da Administração, não possuindo um 

cronograma de substituição. 

6. Atualização COPEL 

Após o serviço executado, A contratada terá que realizar algum cadastro/recadastro na 

concessionária local, ou este mesmo serviço será realizado pela contratante? Caso a 

contratada tiver que fazer essa atualização, o pagamento deste serviço será mediante 

medição? 

Resposta: não é necessário nenhum cadastro na concessionaria local. 

7 	/1triic 

Na planilha orçamentária, não contém pagamento para o relé, eletrodutos, haste de 

aterramento e terminal compressão para haste. 

Resposta: a descrição das luminárias encontra-se disponível no termo de referência, Anexo 1 
- item 9, subitem 9.13. sendo que o valor máximo estabelecido para as luminárias item 01 já 
contempla os itens solicitados pelo município no termo de referência. 

8. Administração local e BDI. 

Entendemos que para o levantamento de viabilidade financeira o Edital pede que seja 

incorporado os custos relativos a serviços, materiais e equipamentos, portanto, se tratando 

de uma obra de tal porte, a solicitação de acervos e atestados técnicos equivalentes, deixar 

de incluir na planilha orçamentária a Administração Local e o BDI, poderia causar risco à 

possível ganhadora. 

Resposta: conforme já mencionado, não se trata de uma obra e sim de um registro de 

preços para futuras e eventuais aquisições/instalações. 

9. Portanto como não identifiquei alguns desses itens, gostaria de entender melhor como 

foi feito o levantamento destes custos. Se por meio de cotações, gostaria que a prefeitura 
nos disponibilizasse este material para melhor entendimento, e se por meio de bases de 
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dados de orçamentos, gostaria de saber qual foram as bases e suas respectivas 

identificações. 

O processo licitatório encontra-se disponível na integra para consulta através do link abaixo: 

https://engine2.vaion  line.com  . br/uploads/estab3/docu mento s/a rq-20221128112310.pdf 

As cotações estão disponíveis nas páginas 19 a 68 do processo. E o método de pesquisa 
consta no item 4 do termo de referência. 

Coronel Vivida, 28 de novembro de 2022. 

/ 

1; 
\ULIANO RIBEIRO 

Presidene da Comissão de Licitação 

FERNANDO Q. ABATTI 

Pregoeiro 
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Re: QUESTIONAMENTO / CORONEL VIVIDA - PR - PE 108-2022 
	 21.3 

IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br 	
28 de novembro de 2022 11:55 

Para: "REYDDNER ANDREI SILVA <eIe.radiantegmaiI.com > 

Bom dia 

Segue em anexo resposta aos questionamentos. 

Favor confirmar recebimento. 

25 de novembro de 2022 14:03, REYDDNER ANDREI SILVA" <ele.radiante©gmail.com > escreveu: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Senhores(as), 

Na condição de representante da empresa ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI, cadastrada 
no CNPJ sob o n.° 15.984.883/0001-99, venho através deste, solicitar informação referente ao acima citado: 

Solicitação de arquivos/documentos. 

Gostaria de fazer a solicitação dos projetos, e demais documentos que compõe este certame. 

Almoxarifado de materiais. 

A prefeitura disponibilizará um almoxarifado para o condicionamento correto dos materiais ou o mesmo será de 
responsabilidade da Contratada? 

Placa de Obra. 

O Edital não inclui placa de obra, porém o uso de placas de identificação do exercício profissional é obrigatório, a 
Contratante irá fazer a doação deste material e serviço, ou será executado pela contratada e somado como 
aditivo posteriormente? 

Descarte. 

O edital fala sobre o transporte do material retirado, porém não fala sobre seus respectivos pagamento. 

Cronograma. 

Gostaria de entender melhor como será o cronograma de substituição. 

Atualização COPEL 

Após o serviço executado, A contratada terá que realizar algum cada stro/recadastro na concessionária local, ou este 
mesmo serviço será realizado pela contratante? Caso a contratada tiver que fazer essa atualização, o pagamento 
deste serviço será mediante medição? 

Materiais 

Na planilha orçamentária, não contém pagamento para o relé, eletrodutos, haste de aterramento e terminal 
compressão para haste. 

Administração local e BDI. 

Entendemos que para o levantamento de viabilidade financeira o Edital pede que seja incorporado os custos 
relativos a serviços, materiais e equipamentos, portanto, se tratando de uma obra de tal porte, a solicitação de 
acervos e atestados técnicos equivalentes, deixar de incluir na planilha orçamentária a Administração Local e o BDI, 
poderia causar risco à possível ganhadora. 

Portanto como não identifiquei alguns desses itens, gostaria de entender melhor como foi feito o 
levantamento destes custos. Se por meio de cotações, gostaria que a prefeitura nos disponibilizasse este 
material para melhor entendimento, e se por meio de bases de dados de orçamentos, gostaria de saber qual 
foram as bases e suas respectivas identificações. 

about:blank 	 1,2 
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1 Att. 

Elétrica Radiante 

CNPJ: 15.984.883/0001-99 

Goiânia, Brasil 
Telefone: + 55 62 3921-6599 

Ramal: 286 

e-mail: ele.radiante@gmail.com  
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Pregão Eletrônico n °  10912022 	 23/11/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, ELETRÕNICOS E LABORATORIAIS 

PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

Anexos 

Leilão Público n°  0112022 	 22/1112022 

Alienaçóo de ber rtÕves Cie propneoode do Municipo de Coronel VMca. [stoao do Parar:á Const!iu:Jos da trota muncipot, rruuiriricy e sucatas, 
coriderados inseM'teis paro a Adminístroçoo Murticipo. conforme Termo de Referência —Anexo 1. 	

•1 

Anexos 

Pregão Eletrônico n°108/2022 	 21/11120:22 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA 

SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

Anexos 

£ Aso da iotaçdo 	 .; (.O 	 O flO ut& F 
Anexo: Esoarecirrento e iesposta Eletrica Radiante 

Pregão Eletrônico n °  107/2022 
engine2.vaionhine.coni.br/uploads/estab3/documentos/anexodoc/arqanx-20221  12811 5728.p... Ãr' fl CDIIf" 	 Ir'r- C (DAIQ DADA ATkIrD AO ,dr'ooir rci rA 

» Digite aqui para pesquisar 	 • 	- 

,t. 



Página 1 de 6 

Zagonel 
Tecnologia eficiente 

Ilustríssimo Senhor Presidente da comissão permanente de licitações 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N 2  108/2022 	 2LS 

Vt 

ZAGONEL S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na BR 282, Km 576, Distrito 

Industrial Pinhal Leste, Pinhalzinho/SC, inscrita no CNPJ sob o n 2 . 81.365.223/0001-54, nesta ato 

representada pelo seu Advogado Sr. Bernardo Vargas de Souza, inscrito nos quadros da OAB/SC 

41.152, vem tempestivamente apresentar, 

IMPUGNAÇÃO 

ao edital em epígrafe, com fulcro no parágrafo 22  do artigo 41 da Lei n 9  

8.666/93, pelos motivos e fundamentos a seguir expostos. 

1- DOS MOTIVOS E DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

Ao realizar a análise das cláusulas e condições para participação no pleito em tela, 

identificamos pontos que geram incertezas, merecedores de análise e revisão por esta ilustre 

Administração. 

Com objetivo de trazer maior clareza na execução deste processo licitatório, a fim de 

que se cumpra os Princípios Administrativos basilares, indispensável se faz a atenção aos 

preceitos trazidos pela Constituição Federal, bem como pela Lei n 2  8.666/93 que norteia as 

normas acerca dos procedimentos licitatórios. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Art. 372  A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios 	obedecerá 	aos 	princípios 	de 	legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.Grifo 

nosso. 

Assim, visando o fiel cumprimento do Princípio da Legalidade e dos demais Princípios 

correlatos, as normas que regem o procedimento licitatório devem ser cumpridas de objetiva, 

principalmente no que se refere às diretrizes voltadas para a realização da lisura de um processo 

que seja garantido seu caráter competitivo, e que vede a inclusão de condições que possam vir 

a frustrar esta competitividade, conforme preconiza o artigo 32  da Lei n 2  8.666/93. 

Art. 32  da Lei 8.666/93. 

( ... ) § 1 9  É vedado aos agentes públicos: 



Zagonei "  
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- Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 	.'" 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstancia impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 

disposto nos §§ 52 ao 12 2  deste artigo e no Art. 32  da Lei n 9  

8.248, de 23 de outubro de 1991.Grifo nosso. 

Nesse sentido temos ainda que: 

A Administração deve fundamentar tecnicamente quaisquer 

exigências de especificações ou condições com potencial de 

restringir o universo de competidores, assim como evitar o 

detalhamento excessivo do objeto, de modo a não direcionar 

a licitação. (Acórdão 2407/2006, Plenário, Rei. Mm. Benjamin 

Zym ler) Grifo nosso. 

Sendo assim esta impugnação não visa apontar erros ou equívocos, mas sim oportunizar 

que esta Administração não infrinja o Princípio basilares Administrativos, especialmente aos 

Princípios da Ampla Concorrência, Legalidade e da Igualdade. 

Assim sendo, deste ponto em diante iremos transcorrer nossos apontamentos a 

respeito das especificações merecedoras de análise e revisão, as quais referem -se: 

1. DA TENSÃO DE OPERAÇÃO 

O ato convocatório requer que a tensão das luminárias seja de 120 a 277 Vac. 

Todavia referida exigência é totalmente restritiva e descabida, haja vista que esse nível 

de tensão estar muito além daquilo que é determinado como nível crítico de fornecimento pela 

ANEEL, conforme módulo 8 do PRODIST mostrado abaixo: 

Th'Id - Pnntns dp mn i-y ~í n Pm Tnsn NnminI iriiii nu infRrinr 2 1 kV (2201127) 

Tensão de Atendimento (TA) 
Faixa de Variação da Tensão de Leitura 

(Volts) 

(202 ~ TL ~ 231)ftjj 7 ~ TL ~ 1 )J L Adequada 	1 
L<202 ou 231 <TU233)/J 

Precária 
ÈãL<117_ou_133<TL135) 

Crítica (TL< 191 ou TL>233)/(TL<1 10 ou TL> 135 

Figura 2 - Tabela 4 do Módulo 8 do PRODIST ANEEL, pág.42 

Assim, há de se considerar que as luminárias são componentes monofásicos (127Vac), e 
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que o limite inferior para o NÍVEL PRECÁRIO de tensão (em RMS) seria de 110 Volts e para o 

limite superior, o NÍVEL PRECÁRIO de tensão (em RMS) seria de 135 Volts. 

Por esta razão, mesmo que as luminárias sejam conectadas entre fase e fase (220Vac), o  

limite inferior para o NÍVEL PRECÁRIO de tensão (em RMS) seria de 191 Volts. Para o limite 
• 6j 

superior, o NIVEL PRECARIO de tensão (em RMS) seria de 233 Volts. 

Neste contexto, cumpre destacar que, fabricantes nacionais como a Marca Zagonel, que 

fabricam a luminária e também desenvolvem o dispositivo de controle de alimentação dos LEDs 

(driver), projetam a faixa de alimentação (100 a 250 Vac) para atender ao mercado nacional, 

baseado nas normativas da ANEEL, que abrange, sem exceções, a todo território nacional. 

Desta forma, claramente conclui-se que, a faixa de tensão nominal das luminárias LED da 

marca ZAGONEL atendem com folga aos níveis precários de tensão nominal exigidos pela ANEEL, 

ou seja, níveis que as concessionárias de energia são penalizadas pela ANEEL caso atinjam. 

Depreende-se também, que não há vantagem alguma para Administração pública exigir 

faixas nominais superiores de: 110 à 233 Vac (em RMS). 

Assim, requer-se o posicionamento da Administração e consequente retificação da 

tensão exigida, considerando as exigências da ANEL e o pleno atendimento por luminárias que 

possuem tensão de 100 a 250 Vac, a fim de que não haja VIOLAÇÃO dos Princípios basilares do 

Direito, 

II- 	DA ILEGALIDADE 
De acordo com o § 12, inciso 1, do art. 32  da Lei 8666/93, é vedado aos agentes públicos: 

§ lo É vedado aos agentes públicos: 

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 

razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

aualauer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato; 

Ora, as exigências atacadas nesta impugnação restringem o caráter competitivo da 

licitação, reduzindo e direcionando ao número muito pequeno de licitantes. 

Página 3 de 6 



Zagone1 12)  

Tecnologia eficiente 

Como se vê em tópicos antecedentes, a impugnante apontou irregularidades que 

determinam a imediata suspensão e readequação dos termos do edital. 

Desta forma, imperativo que a Comissão Permanente de Licitações ao analisar a 

presente impugnação, apresente de forma motivada, o enfrentamento dos argumentos aviados 

nesta impugnação, haja vista que todos os atos administrativos e todas as decisões 

administrativas em processo lícitatório devem ser formalmente motivadas, conforme previsão 

dos artigos 2 e 50 da Lei 9.784/99: 

Art. 2 2 A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 

segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação 

dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

- neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 

pública; 

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 

V - decidam recursos administrativos; 

VI - decorram de reexame de ofício; 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou 

discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; 

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de 

ato administrativo. 

§ 12 A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo 

consistir em declaração de concordância com fundamentos de 

anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste 

caso, serão parte integrante do ato. 

§ 22 Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser 

utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, 

desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados. 

§ 32 A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de 

decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. 

Em outras palavras, a parte dispositiva deve vir precedida de uma explicação ou exposição 

dos fundamentos de fato (motivos-pressupostos) e de direito (motivos-determinantes da lei). 
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Veja o entendimento de Odete Medaur em seu livro Direito Administrativo Moderno: 

"Motivação - A oportunidade de reagir ante a informação seria vã se 

não existisse fórmula de verificar se a autoridade administrativa 

efetivamente tomou ciência e sopesou as manifestação dos sujeitos. 

A este fim responde a regra da motivação dos atos administrativos. 

Pela motivação se percebe como e quando determinado fato, 

documento ou alegação influi na decião final. Evidente que a 

motivação não esgota adi seu papel; além disso, propicia reforço da 

transparência administrativa e do respeito à legalidade e também 

facilita o controle sobre as decisões tomadas. A falta de norma 

explica que imponha motivação não a dispensa nas atuações 

administrativas processualizadas, visto configurar decorrência 

necessária da garantia do contraditório. 

A doutrina esclarece especificamente em quais os casos a motivação é obrigatória: 

O art. 50 determina a obrigatoriedade da motivação, com a indicação 

dos fatos e fundamentos jurídicos, em oito hipótese, quando(1) 

neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; (2) imponham ou 

agravem deveres, encargos ou sanções; (3) decidam processos 

administrativos de concurso ou seleção pública; (4) dispensem ou 

declarem a inexigibilidade de processo litiatório; (5) decidam recursos 

administrativos; (6) decorram de reexame de ofício; (7) deixem de 

aplicar jurisprudência firmada sobre questão ou discrepem de 

pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais e (8) importem 

anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 

administrativo ( NOHARA, Irene Patrícia, Processo Administrativo Lei 

g 9.784/94 comentada. São Paulo, Atlas 2009) 

Cumpre esclarecer que o motivo compreende as situações de direito e de fato que levam 

à prática do ato administrativo no caso, a situação de direito seria a norma que embasa o ato 

administrativo, enquanto o pressuposto de fato representa as circunstâncias, situações ou 

acontecimentos que levam a Administração a praticar o ato. 

Considerando que todos os atoa administrativos e todas as decisões administrativa em 

processo licitatório devem ser formalmente motivadas, requer que todos os subtratos fáticos e 

jurídicos apresentado no presente recurso sejam enfrentados e julgados pela Comissão de 

Licitações 

Portanto os itens atacados nesta impugnação deverão ser reformulados/excluidos, por 

restringir o caráter competitivo. 
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III- DO PEDIDO 

Por todo exposto, resta claro a necessidade desta municipalidade adequar as 

especificações do edital e Termo de Referência, constando as especificações de acordo com as 

normas vigentes.  

Assim, para que não se consolide um processo licitatório com vícios e 

consequentemente traduza para uma decisão equivocada, podendo trazer prejuízos para esta 

Administração, esta Impugnante, requer que seja: 

• 	Acatado nossos apontamentos, a fim do solicitado estar em consonância a norma; 

• 	Realizado todos os ajustes legais e cabíveis no ato convocatório em tela diante de todos 

os vícios apontados. 

E, é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom 

senso da autoridade que lhe é superior, que esperamos a total procedência dos pedidos 

expostos. 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Pinhalzinho/SC, 30 de novembro de 2022. 

BERNARDO 	Assinado de forma digital 

VARGAS DE 	por BERNARDO VARGAS 
DE SOUZA -00984187006 

SOUZA:009841 870 Dados: 2022.1130 

06 	 14:51:10-0300 

Bernardo Vargas de Souza 

Advogado 

OAB/SC 41152 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N 9  108/2022 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Pregoeiro, Fernando de Quadros 

Abatti e do Presidente da CPL, Juliano Ribeiro, comunicam aos interessados no processo 

licitatório Pregão Eletrônico n 2  108/2022, tipo menor preço por lote, tendo por objeto o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 

PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, cuja 

sessão para abertura das propostas e disputa de preços está marcada para o dia 09 de 

dezembro de 2022, as 08h e 09:30h, que o pregão está TEMPORARIAMENTE SUSPENSO para 

análise pelo setor requisitante, conforme item 6, subitem 6.2.2. do edital, diante da 

impugnação apresentada, pois a mesma está sendo analisada pelo setor requisitante dos 

itens. 

Após conclusão da análise, será publicado o novo edital, respeitando-se os prazos 

legais de publicidade, com nova data para abertura da sessão. 

O processo Pregão Eletrônico na integra e edital está disponível nos sites 

www,Iicitacoes-e.com.br  e www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 05 de dezembro de 2022. 

Fernando de Quadros Abatti 

Pregoeiro 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Prefeitura Coronel Vivida 	x 	Q Prefeitura Coronel Vivida 	x 1 + 
C 	Á Não seguro 1 coronelvivida.pr.gov.br/documentosfmen/228/id/13736/mod/1/cat/19/  

regao Lletronico flu  9/2sJ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, ELETRÕNICOS E LABORATORIAIS 

PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

Anexos 

tu e ulteJç.. 

x 
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m 

Leilão Público n °  0112022 	 2l.222 

Aíienoçdo de denx moveis oe ProPriaode do Municipio de Cororrel VMoc Ustaao do Paraná, corrxtituldos da frota municipaL maquinarios e sucOto 

considerados inserviveis poro o Aomínistroçdo Municipc, conforme Termo de Referência -Anexo 1. 

Anexos 

Pregão Eletrônico n °  10812022 	 2111112022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA 

SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERIMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

Anexos . 	à 'T% 
	ZAGONEL 

Pregão Eletrônico n °  10712022 a 	ww - = » Digite aqui para pesquisar 
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HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, Elidio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições qooe lhe são conferidas pela I.yislaç,o um 
vigor, especialmente pela Lei n.' 10.52012002, a vista do Termo 
do Adjudlcaçao exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR 
o Pregão Presencial n' 09612022 - PMM, que tem por objeto: 

seleção de propostas visando a contratação de empresa para 
locação, montagem, desmontagem, manutenção, segurança e 

transporte de DECORAÇÃO NATALINA, em atendimento a 

solicitação da Secretaria de Educação, Cultura, turismo e lazer, 
a empresa proponente vencedora: MARIO SERGIO PAZIO & CIA 

LTDA foi vencedora dos lotes com o valor global de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 

Mangueirinha, 05 de Dezembro de 2022 
Elidio Zlmerman do Morass 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' 004i2022 

O Município de llapejara DOeste, ilalado do Paraná, torso público qtic fará 

realizar, lo 10h0ünsin (dez) horas do dia 10 (dez) de Janeiro do ano de 2023, 

02000*1, Administrativa do Municipio, localizada o Avenida Manoel Ribas, n° 
620 em Irapejoors D'Oeste, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo rtscior preço, a preços fixos  e sem reajuste, 

da(s) seaooint4.s( obr.(.el: 

Local do 1 Quantidade e 
Prazo de 1 

objeto 
Objeto 

1 unidade de medido 
05000ÇIO 1 	1 

(dias) 	1 

?crlmctro 1 	Pavimentação AaliIticn o 1 	17741,93 ml  1 	180 	1 

Urbano 1 Serviços de Urbanização de 1 1 

1 	vioaurbanoti 1 1 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Odilal 20 0005 re$peITIivos modelos, 

adendos e anexos, pudera ser examinado no endereço acima indicado, no 

horário comercial, co ,a)licitada através do e-mail *drnitopejor*igmd.il.cono. 

Infomsaç0cu adicionais, dúvidas c pedidos de csclarccixocmo deverão scr 

encaminhados * Comissão de Licitação no endereço ou e-mail *cia2* 
mencio)0o,dos - Telefone (046) 3526- 8300. 

kapejora D'Oeatc - PR, 02 (dois) de Dezembro do 2022. 

Vlademir Lascini - PreidenIe da Comicalo de Licitação 
1)ecretoN2211202I  

MUNICiPIO DE lI'Al°EJARA DOES1'E . PIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 0030022 
O Municipin de Tlspcjara D'Oac. Calado do Paraná, lornis pública, que tIro 
realizar licitação na modalidade de Concorráncia Público, tipo maior oferta por 
loto, no dia 17 (do7o.'oscic) olo J0000iro 4€ 2023, ia 1401:OOmin (qu.toreu) horas, 
rondo como objeto O seleção de propostas; visando a concessão de tiro temporário 
de bem público, oneroso, de Borroodlio industrial. 
Outras informações poderão ore obtidas através do Edital de Concorrtarcia Publico 
Na 003/2022, no horário dao Olh:Oønojoi ia 12b:Oøonin e dos 13h:30otis la 
17h:30min hora,, 100 sede da Prcreioura Municipal de Itapejora DOctec e no 
endereço oleorõtoico ww'w.it,pejarodoeote.p,-gov.br/liciticocs. Maiores 
informoçOco cm con0000 polo Telefone (046)3526- *300. 

Ilopejao'* O' Oo,00, 25 (oi010 o claro) de Noscmhen do 2022. 
VIadensIr Ladro) 

O'ro,ldootc 4* Caaaia,ão do Llcltoçio 
Decreto N°2230021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO) DE LICITAÇÃO) 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 1250022 
0 Município de Ilopcjaro DOente, Filado do Pornori, tom público, que farto 
realizar licitação tia modalidade de Editei de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, ao dia 19 (dezenove) de Dezembro de 2022, ia 16h:00miot (dezesoeía) 
horas, lendo como objeto á seleção de propodot008 visando a contratoçlo de cuopresm 
cspcci.lio'.ada na prestação de serviços de locação de bnitador móvel, destinado o 
bntagem de canaulbo a ser utilizado no revestimento doo esteadas vicinais do 
Musicipio de lmpcjnra D'Oeste- PIO. 

O prazo paro envio tias propostas e documentos de h.bilitoç0o é 47664. lúhOOntio 
(dczeiacis) horas do dia 19 (dco.cnovc) de Dezembro de 2022. 
Outono infannoçúva psstorio ocr obtidos oteaçiso do P.ditni de Pregão flIerlénim N' 
1250022, no horário doo. 08h:O0min ão 12h:OOmin edo,, 13h:30min ão 17h:30rnin 
horas, na sede do Prefeitura Municipal de lt*pejara 00012* - PE, no endereço 
eletrônico httro;I/w'.,w itooçj811%)1o10500 pr,00')o.be/liçilacçoo e 
WWW,c000peaogovernomeanoia,gov,br, Maitorna ioofornsoç8eo 000 9.1400400 polo 
Telefone (046)3326-8300. 

ltapejara D'Oeote-PR. 25 (vinte e tines) de Novembro de 2022. 
Vlodemir Lacini 

presidente da Comissão de Licitação 
DccreooN° 22112021 

M3JNTCEPI0 DE TTAPFOIARA D'OESTE - PR 
AVISO 010 lICITAÇÃO 

EDITAL DE PRECÂO ELETRÔNICO N- 5240022 
O Município de ltapejom DOente, boiado do l'larau& torna público, que lorA 
realizar licitaçlo na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo «soe preço 
por 11cm, no dia 19 (dezenove) de Dcoeonbm de 2022, is I5h:O0min (quinze) 
horas. tosto como objata li açl.4çio doprupostua visando a conrrutoç'lo de coupraso 
especializado na co.nceciolio'oçio de gás osigdnio medicinal e válvula reguladora 
para cilindro de oxigênio coei fl000ôoneoro poro uso do, Unidades 4, Solde de 
Município de Itapejano D'Oeste- PR. 
O prazo piso envio das propostas e documentes de habilitação  ao) ao 1 ShOl)min 
(quinze) boroa do dia 19 (dezenove) de T)mcmbeo de 2022. 
Ooonaa iafotuaç6eu poderão ser obtida, atives do Edital de Pregão Eletrooaico N' 
124o2022, no horário das 00h:00min is 12h:Oémin e das 13h;30min too 17h;30min 
horas, no xoxk,  do. Pofo/ouns Municipal de Ir.poiparu D'Oseile - PR, no oodoeuço 
eletrilsico hncj.',o-p'w.it,nciarookoesnoo,.vev.t ,, lk,Iio,,c e 
wwv.compnaogovnnoamesrais.gov.br . Maiores intbnnações em conoto pelo 
Telefone 1046) 3526 -0300, 

Ioopcjara O'Ocaoe-PR, 25 (vinte e cinco) de Novembro do 2022. 
Vtodçmir Loçini 

('residente da Comioolin de licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICL)°IO DE L APEJARA I)'OESTE - PIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 12312022 
O) Municipio de lispejar. D'oeste. Estudo do Paraná, lama público, que fará 
realizar licosoçáoosa modalidade de Edital de Pregão EletrÔnico, tipo menor preço 
por Item no dia 19 (dcocnnvr) de Deo,e.nlwo de 2022, ão 140-00min (q10000Pzo) 
horas, lesado como Objeto A seleção de propoolas visando a controluçôo do enlpre$a 
capociolizada na prestação de serviços de moniooronoc010 de segurança poro no 
prádioo da Ad*iuisoraçRo Municipal do Muuãstpio de Ilopaja,. D'Oraoe - I'tO,. 
o prszo puro envio do.,, propostas e documentas de habilitação) nodos lAhOOmio 
lquato2zel horas do .05 19 (dcconove) de Dezembro de 2022. 
Outras infomoaçitos pooioelio ur abtido.o aee.vio do Edital de Pregão Tilctrtinice N' 
123/2022, no horário doa OOh:Oémin 0.0 12h:OOmin colas 13h:30noi, ão 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - £11. ao endereço 
eletrônico httr//ooww.it,oveizradro'stz,or,cov.be4icirs,o,so, o 
www.cornprasgovernonarnoaios.gov.br . Maiores infornoaçbes em mulato pelo 
Telefone (946) 3526- 8300. 

Ilapejara D'Oesle-PR, 24 (vinte e quatro) de Novembro de 2022. 
Vladeuoj,r Lueini 

Prcsidcnte da Cnmisoão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITÂPEJARA D'OESTE- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 122/2022 

O Municipio de Itapej011 t)'Oest,. Putado do Porsoa, loena público, que fará 

nooltzor licitação na ,nod.Iidoaolu do Edital do PeogOo Et0-'tnánko, tipo menor preço 
por Item, no dia 1 9 (deeenov.) de De,nbro de 2022, às 10Is:O0tnio (dei) boroa, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando o eoansooç5o da crapeceo 
especializada na proitaçOo de nerviços de fornecimento de seguro a010moeivo para 

veleutoa, csmiul*úea e Õnibus. peroescemes o frota municipal do Munictpio de 
loapejal'. D'Oooao - 9°C. 
O prazo para envio doe propostas e documentos ele habilitação e ate ia 10h00mnin 

(doo) isorao do diz 19 ldczc000sei de Dcocoobro de 2022. 
Outras infoemacõco podendo ser- obtidas através do Edital de Pregão Eleledoico N° 
022/2022, no horário, doai ltRh:O0min ia 12h,00min o doo 13h,30min lo 17h:30min 
horas, na sede da t°eef,inara Municipal de Ilapejaro D'Oeste - PR. no endereço 
cleun5nicn hotaO/'o»a',u. iO,aoeli;,T,Odse,nOe.ne,10,4,hr'U0.il.40T22 1 

wwo'.eompraagoveroamentaio.gov.br. Maiorea informações coe contado pelo 
Tclefonc (046) 3520-8500. 

ttapejar. D'Oesne.PR, 21 (vinte com) de Novembro de 2022, 
Vl.demir Lucioti 

I°rcoidunte da Comiuolo de Licitação 
Decreto N  22112020 

MrNICIPIO DE ITAPE-3ARA D'OESTE - PR 
AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12112022 
O Msniclpio de Itopejar. D'Oeooe, Ratado do Poro,,.., tensa público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eltoetirico, tipo menor preço 
por Lote, ,m dia 09 (de;enove) de Deveinhrv de 2022. lis 09h:llOnsio (nove) bano, 
tendo censo objeto á eleç0o de propostas visando a conorataç5o de empresa 
especializada na comercialização de materiais, equipamentos e preotaçio de 
neroiçon de mo.utcnçIo, cOo.sernoo e reparos ruo geludeiru de orm.Z200,neoto de 
medicamentos e vaeioao doo (lestada. de Saúde do Departamento Municipal de 
Saúde de Itopejara O'OeOe - PR. 
0 prazo paro envio dos propostas e documentos de habilitação c uro ia O'OldOtnnio 
(nove) ('ursa do dia 19 (dezossave) de De;ensbvo de 2022. 
Outras iltbrmaçõeo podendo ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
021 2022, no horário das OOh:OOmin lo 12h.01)min e das 13h:30nnio às )7h:30onin 
l>onso, na onde 4. Prefeitura Municipal de tt.pcjuoa D'Ocole - PR, no endereço 
eletrônico hIl)n'.':'wcm.i54(oejueadoeo)4,po,0000.hr'liçilOç,)lo e 

www.crmpeavçoocrr.nortain.gnv.hr . Maiores infonnoçãoe em contido pelo 
Telefone (046) 3026 -91106. 

loapejara D'Oevre-PR, (O (dezoito) do Nos'enrbre de 2022, 

Vladensir Lucini 
)','cbid,,,Ir da Cvnnieoào do Licitação 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação do certame de 24 de 
novembro de 2022, através de e-mail enviado em nesta data (pg 543), 
foi convocada a empresa vencedora, K.JR., GESTÃO, VIDA E 
SÃ UDE LTDA, inscrita no C'NPJ n" 35.157.50710001-38, vencedora 
do ITEM 01, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse 
os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 
Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 

9' 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, a empresa não apresentou dentro do prazo 
estipulado a documentação para assinatura do contraio, de acordo 
com o Oficio Interno n'03812022 do Gestor do Contrato, Secretário 
da Saúde e confórnie previsto no item 16, subitem 16. 1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa K.J.R., GESTAO, VIDA E SAUDE LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 35.157.507/0001-38, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa 
EGA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
24.327.852/0001-56, a  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 

Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:94D6C2E0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS E TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Aditivo n° oi - contrato n° 135/2022 - Pregão Eletrônico n° 83/2022. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
Contratada: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ 
sob n° 07.005.073/000I-15. Considerando a solicitação da Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, fica aumentada a meta 
fisica e financeira em 25%, referente a ampliação dos serviços de 
instalação da decoração natalina. O valor total deste aditamento i de 
R$ 15.750,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo no 01 - contrato no 134/2022 - Pregão Eletrônico n° 83/2022. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
Contratada: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ 
sob n° 07.005.073/0001-15. Considerando a solicitação da Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, fica aumentada a meta 
física e financeira para os lotes 01, 05, II, 19 e 20. O valor total deste 
aditamento é de R$ 54.510,38. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 43/2022 
Processo Licitatório n° 21212022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação da empresa WANDERLEY PAULO CHAGAS, inscrita 
no CNPJ sob o n° 17.481.153/0001-09, para Contratação de 
Show/performance artística para a abertura das festividades natalinas 
do Município de Coronel Vivida. O valor total é de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais). 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2022. 	., 

AiVDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito 	 q 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:02707F56 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

108/2022 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
108/2022 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Pregoeiro, 
Fernando de Quadros Abatti e do Presidente da CPL, Juliano Ribeiro, 
comunicam aos interessados no processo licitatório Pregão Eletrônico 
n° 108/2022, tipo menor preço por lote, tendo por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E 
ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, cuja sessão 
para abertura das propostas e disputa de preços está marcada para o 
dia 09 de dezembro de 2022, as 08h e 09:30h, que o pregão está 
TEMPORARIAMENTE SUSPENSO para análise pelo setor 
requisitante, conforme item 6, subitem 6.2.2. do edital, diante da 
impugnação apresentada, pois a mesma está sendo analisada pelo 
setor requisitante dos itens. 
Após conclusão da análise, será publicado o novo edital, respeitando-
se os prazos legais de publicidade, com nova data para abertura da 
sessão. 
O processo Pregão Eletrônico na integra e edital está disponível nos 
sites www.l ici tacoes-e.com.br  e www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 05 de dezembro de 2022. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Pregoeiro. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 
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1 Cascavel 
na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTE/ÜNICO, C UjO) Á 

objeto: Aquisição de 300 (Trezentos) panetones trufados, para serem 
distribuidos aos 	funcionários 	públicos do município de 	Conselheiro 
Mairinck-Pr, conforme quantidade e características descritas no anexo 1 
do Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no termo de referência do Edital 4212022. 	RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 07/1212022 às 13:00 horas do dia 
1911212022. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
13:00 às 13:30 horas do dia 1911212022. INICIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA 	DE 	PREÇOS: 	às 	13:30 	horas 	do 	dia 	1911212022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).LOCAL: Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  Qualquer dúvida em 
relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cuntiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato(ôiblI.or.br . www.conselheiromairinck,pr.pov.br  

Conselheiro Mairirtck-Pr, 06 de Dezembro de 2022. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

132446/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 315:2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
gerenciamento da manutenção preventiva e conetiva, incluindo fornecimento 
de peças, acessórios e serviços dos veículos à disposição da frota do Município 
de Cascavel através de rede credenciada, com implantação de sistema 
infomiatizado. pelo período de 12 (doze) meses. Sessão Pública: 20 de 
dezembro de 2022 às 09h00min. Local: www.gov.br/compra.s . UASG N.' 
087493. Tipo: Menor Preço por lote. Valor Total da Licitação: RS 
10.333.000,00. O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame 
estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no 
Portal do Cidadão do Município de CascaveliPR: htrps:!/cascavel.atende.net . 
Cascavel/PR. 6 de dezembro de 2022. Jose Carlos Zamboni, Pregoeiro(a). 

13233812022 

1 Cianorte 

1 

o 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital - Chamamento Público 00912022 

O Município de Cianorte, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de ordem do Esmo. Sr. Marco Antonio Franzato, e de 
acordo com a legislação em vigor, receberá, a partir do dia 06 de dezembro de 
2022, documentação para o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas na Área 
de Saúde para prestação de serviços de sáude, conto: consultas especializadas, 
exames especializados, procedimentos e transporte de pacientes para Outros 
municípios, conforme encaminhamentos da Secretaria Municipal de Saúde, que 
serão pagos com valores constantes na Tabela Incentivo SIH-SAI/SUS Municipal. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bens conto informações 
quanto a quantidades. prazos. valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.hr:8082/portaitransparencia/licitacoes . Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Secretaria Municipal de Educação pelo telefone (44) 3619-0304, (44) 3619-0306, 
ou e-mail adnsinistracao.saudecianone.pr.gov.br . Paço Municipal Wilson 
Ferreira Varella. em 02 de dezembro de 2022. 

Kelly Karolyne lckert 

Chefe da Divisão de Licitações 

13187912022 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°41/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 93/2022 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial, 
designado pela portaria n°. 71/2022 toma público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTEJUNICO, cujo 
objeto: Aquisição de 1.200 (mil e duzentas) bolas de vinil plásticas, 
cores diversas para serem distribuídas as crianças do município de 
Conselheiro Mairinck em comemoração ao dia de Natal de 2022, 
conforme quantidade e características descritas no anexo 1 do Edital, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo 
de referência do Edital 4112022. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Das 08:00 horas do dia 05 Dezembro de 2022 às 08:00 horas do dia 16 
de Dezembro 2022. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Das 08:00 às 08:30 horas do dia 16 de Dezembro de 2022. INICIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 16 de 
Dezembro de 2022. REFERENCIA DE TEMPO: horário de Brasilia (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos 
telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatolbIl.or.br . 
www.conselheiromairinck.pr.ciov.br  

Conselheiro Mairinck-Pr, 05 de Dezembro de 2022. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

13181712022 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°4212022 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE - PROCESSO ADMINISTRATR/O 
N° 96/2022 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da Pregoeira Oficial, 
designado pela portaria n*.  7112022 lorna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação ria modalidade de PREGÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 10812022 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Pregoeiro, 

Fernando de Quadros Abatti e do Presidente da CPL. Juliano Ribeiro, 
comunicam aos interessados tio processo licitatório Pregão Eletrónico n' 
10812022. tipo menor preço por lote, tendo por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA 
SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERI METRO 
URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO, cuja sessão  para abertura das propostas e disputa de preços está 

marcada para o dia 09 de dezembro de 2022, as 08h e 09:30h, que o pregão está 
TEMPORARIAMENTE SUSPENSO para análise pelo setor requisitante, 

conforme item 6, subitem 6.2.2. do edital, diante da impugnação apresentada, 

pois a mesma está sendo analisada pelo setor requisitante dos itens. 
Após conclusão da análise, será publicado o novo edital, 

respcitando-sc os prazos legais de publicidade, com nova data para abertura da 

sessào. 
O processo Pregão Eletrônico na integra e edital está disponível nos 

sites jjoç .çs'mbr e Informações: 

(46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 05 de dezembro de 2022. Femaisdo de Quadros 

.Abatti. Pregoeiro. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

13187112022 

1 Doutor Ulysses 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 000412022 

O MUNICÍPIO DE DOUTOR ULVSSES. Estado do Paraná, torna público 

que fará realizar licitação, conforme segue: MODALIDADE: TOMADA 

DE PREÇOS  n° 000412022 - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

GLOBAL. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO ESPAÇO 

FÍSICO DO S.C.F.V. CIDADÀO DO FUTURO INCLUINDO REFORMA DO 

TELHADO, COLOCAÇÃO DE FORRO, CALHA E RUFOS, ESQUADRIAS. 

REVESTIMENTO. PINTURAS. REPAROS NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS E GÁS CL?, INSTALAÇÕES PLUVIAIS E 

LIMPEZA FINAL DA OBRA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

A EXECUTAR, QUADRO GERAL DE ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO, ANEXOS A ESTE. VALOR MÁXIMO: R$ 170.348.29 

(CENTO E SETENTA MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E 

VINTE E NOVE CENTAVOS). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
22/12/2022 às 09h:OOm. ANALISE DA HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 

dia 22/12/2022 a partir das 09h:00m. LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal situada 

na Rua Olivio Gabriel de Oliveira. 10, Centro. Doutor Ulysses, CEP: 83.590-000, 

Estado do Paraná. VALIDADE DO CONTRATO: 12 MESES. INFORMAÇÕES 

COM PLEMENTARES: poderão ser obtidas juntos Superintendlncia de Compras 
e Licitação da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysscs, sito a Rua OlIvio Gabriel de 

Oliveira. 10. Centro, das 09h00minh às 1 6h00minh. O edital completo encontra-se 

disponível no endereço eletrônico w,doutomivsaes.or.gov.br  no ltnk licitações. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR. 06 de dezembro de 20221 

Luiz Otero Moreira Fitz - Presidente da Comissão de Permanente de Licitação 
13244312022 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual fornecimento e instalação de 

luminárias de LED e acessórios, para substituição da iluminação pública no perímetro 
urbano, para atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  455/2022 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 
2.1. A iluminação pública é indispensável para o desenvolvimento social e econômico nos 

municípios e constitui-se num dos vetores para a segurança de motoristas, pedestres, 

ciclistas, residentes e lojistas com uma iluminação de qualidade, visando deslocamento 

seguro e rápido nos períodos noturnos. Além do mais proporciona uma boa visibilidade da 

conformação geométrica da via durante a noite (obstáculos, degraus, de clives e aclives), 

uma valorização da paisagem urbana e suas obras de artes e equipamentos públicos, ajuda 

na redução dos acionamentos à manutenção, por falha ou vandalismos 

2.2. Com o avanço tecnológico e alta globalização se desenvolveu nas industrias as 

luminárias (lâmpadas) de LED a qual vem sendo utilizada pela maior parte da população. 

Deste modo a administração pública não poderia ficar de fora e pensando na economicidade 

e uma boa prestação de serviço público, muitos municípios tem aderido à troca de 

luminárias de vapor mercúrio, metálico e sódio pelas de LED. 

2.3. A vantagem do uso de LED na iluminação pública não está unicamente baseada a 

ganhos econômicos, como também trazem benefícios ambientais. Esse dispositivo é livre de 

metais pesados e é composto por materiais recicláveis, além de ter uma vida útil 

prolongada. Diminuindo assim a necessidade de descartes frequentes desses materiais e a 

economia dos cofres públicos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades são 

estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração 

Pública. 

3.2. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sendo que ao término de vigência 

contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante 

desobrigada da aquisição total dos itens, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 70, inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 

adquiridas em função do consumo e utilização provável, 
cuja quantidade estimada será obtida, sempre que 

Mauro Busaneilo 7 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
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possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 
estimação. 

3.4. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 1.712.884,00 (um milhão 

setecentos e doze mil oitocentos e oitenta e quatro reais), conforme planilha de médias em 

anexo; 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar nQ 123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.4.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viaçã e 

Urbanismo 
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por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

todas as condições estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

Mauro Busan 

Secretário de Obras iaç e 

Urbanis o 
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7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos entregue, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8,2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser fornecidos e instalados 

sem ônus para o Contratante, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho e 

Autorização de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços, as quantidades nelas 

1 
Mauro BusaneIIo 

Secretário de Obras Viação e 

Urbanismo 

Página 4 de 13 



Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria 

solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a instalação do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou 

Ordem de Execução de Serviços, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 

9.3. As características dos materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade 

determinados pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também 

da COPEL - Companhia Paranaense de Energia, por se tratar de material destinado a 

manutenção da rede de iluminação pública. 

9.4. Para os lotes das luminárias de LED a Detentora deverá fornecer uma garantia mínima 

de 06 (seis) anos, assinada pelo fabricante do produto em carta personalizada com o nome 

do município. (Conforme estabelecido no subitem 9.18) 

9.5. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade da 

Detentora todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, bem como o 

método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no 

deslocamento. 

9.6. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.7. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.8. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada itens se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

9.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

/Mauro Busane1
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9.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

9.13. Luminárias Led Tipo Pública: 

9.13.1. As luminárias serão do tipo pública com tecnologia LED, vida útil do conjunto 65.000 

horas' @L70 com certificado ativo conforme Portaria 20 do INMETRO. Ainda deverá atender 

às seguintes especificações com base nos dados declarados pela Portaria 20 do INMETRO e 

N BR60598-1. 

a. Tensão de entrada 100250 VAC 

b. Temperatura de cor dos LEDs 4.000K 

c. Pintura eletrostática na cor PRETO FOSCO (RAL9005), 

d. Fator de Potência Maior que 0,97 2; 

e. Cabo de alimentação com 5 metros sem emendas'. 

f. Com ajuste de angulo mínimo de -15 e +15 

g. Tomada sete pinos mais relé fotocontrolador incluso NBR 5123. 

h. Deverá vir gravado a laser na luminária, o seguinte texto: "MUNICIPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR", não será aceito adesivo ou pintura. 

i. fluxo luminoso mínimo de 12.200 lumens 6  

OBS: A cor PRETO FOSCO (letra c) e a gravação a laser "MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 

PR" (letra h), justificam-se para fins de padronização, controle e segurança patrimonial com 

o intuito de evitar furtos. 

A vida útil exigida mínima exigida, além de atender ao mínimo solicitado pela portaria 
N 2 20/2017 do INMETRO, visa atender a necessidade de retorno de investimento projetada 

pelo município em função da economia gerada pela substituição das luminárias antigas por 

luminárias de LED. 
2 o fator de potência exigido além de contribuir para um melhor aproveitamento do sistema 

energético nacional, ocupando menos o sistema durante período de ponta, visa também não 

onerar a fatura da energia da iluminação quando da cobrança dos reativos a ser 

implementada com os sistemas de telemetria, que serão a próxima etapa em termos de 

iluminação pública do Município. 

Além de uma melhor condutância, o município visa com a especificação eliminar um ponto 

de falha (emenda), garantindo assim maior confiabilidade ao sistema como um todo. 

O ajuste de ângulo nas luminárias se faz necessário a fim de aproveitar a infraestrutura 

existente dos braços de iluminação pública, que são de diferentes ângulos e tamanhos. 

Dessa forma, o município economizará não adquirindo novos braços e conseguirá atingir os 

níveis de iluminamento necessários, conforme o projeto executivo a ser realizado. 

O licitante deverá ofertar luminária mais o relé fotocontrolador conforme NBR-5123. 
6 o fluxo luminoso mínimo da luminária foi elencado de acordo com pesquisa ao site do 

INMETRO, garantindo a concorrência em termos de marcas que atendam as especificações, 

visando não apenas a economia de energia, mas o resultado luminoso na via, selecionando 
luminárias de alta eficiência luminosa, pois quanto maior a eficiência de lumens por watt, 

Mauro Busanello 
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maior será o nível de iluminamento das vias com menor consumo de energia, de acordo com 

o projeto executivo a ser realizado, visando a contratação mais vantajosa ao município. 

9.14. Documentação De Comprovação Da Luminária do Licitante Vencedor: 

9.14.1. Para fins de comprovação da característica da luminária ofertada, o licita ntevencedor 

deverá enviar junto com a amostra, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos 

referentes às luminárias LED: 

a. Certificado de avaliação da conformidade conforme os requisitos da Portaria n 2 . 20 

INMETRO das luminárias ofertadas. 

b. Registro de objeto INMETRO ativo das luminárias ofertadas. 

c. Termo expedido pelo fabricante da luminária constando que o cabo de alimentação de 5 

metros esteja ligado/conectado diretamente no anti-surto sem emendas, inclusive cabo de 

proteção PE para uma melhor condutância e sem emenda até a conexão na rede. 

d. Relatório de Ensaio de Eficiência Energética e Fotométrico do produto ofertado. 

e. Relatório de ensaios de segurança dos produtos ofertados conforme portaria 20 

INMETRO. 

f. Ensaio de vida útil do LED, LM-80 atendendo L70 

9.15. Braço De Iluminação Pública: 

9.15.1. Braço para Iluminação Pública, Padrão Copel, tipo BR-2 (NTC 813951/53), fabricado 

em Aço, comprimento total 3 metros, espessura de chapa 3mm, diâmetro de 46 a 49mm, 

galvanizado a fogo. 
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9.16. Substituição Das Luminárias: 

9.16.1. O fornecimento e instalação de luminárias LED, rele fotocontrolador, cabo, deverão 

ser fornecidas na ponta dos braços de iluminação pública, para tanto deverão ser realizadas 

as seguintes previsões para este serviço: 

a. Desinstalação do conjunto de iluminação pública existente, braço, reatores e 

foto controlador. 

b. Fornecimento e execução da fiação nova (incluída na especificação da luminária) e dos 

três conectores CDP novos em todos os pontos de iluminação pública. 

c. Transportes das luminárias, lâmpadas, rele fotocontrolador e reatores em local indicado 

pela administração, dentro dos limites do município. 

d. A luminária deverá ser ligada a rede em 220V (F+F) com terra conectado ao NEUTRO da 

rede, considerando que a rede possui Neutro aterrado. 

e. Não será permitida a reutilização do relé fotocontrolador, parafuso, conector existente. 

9.17. Substituição Dos Braços: 

9.17.1. O fornecimento e instalação dos braços deverão ser fixados no poste da rede de 

distribuição elétrica, para tanto deverão ser realizadas as seguintes previsões: 

a. Parafusos 300mm novos ou cintas adicionais necessárias à substituição. 

b. Transportes dos braços retirados para local indicado pela administração, dentro dos 

limites do município. 

c. Não será permitida a reutilização dos parafusos antigos existentes. 

9.18. Garantia Das Luminárias, Relé Fotocélula E Assistência Técnica: 

9.18.1. A licitante vencedora deverá apresentar, junto com a amostra, carta de garantia, 

assegurando ao município a garantia por defeito de fabricação das luminárias LED e relé 

fotocontrolador pelo prazo mínimo de 6 (seis) anos, contados a partir da data de instalação, 

carta de garantia personalizada em nome do município de Coronel Vivida-PR e assinada pelo 

fabricante dos produtos, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com 

link para confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende, estritamente, a: 
a. Descarga Atmosféricas; 

b. Vandalismo; 

/ 
Mauro Busan 110 
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c. Danos provocados por queda, impacto, enchente; 

d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior; 

e. Produtos alterados e/ou modificados; 

f. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada. 

g. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada. 

9.18,2. A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos, 

cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da administração. 

9.18.3. Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá disponibilizar 

no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo ótico, itens para reparo 

e conserto das luminárias instaladas, por até 5 (cinco) anos, dos produtos ofertados. Esta 

condição deve ser formalizada por escrito em carta assinada pelo fabricante da luminária, 

personalizada em nome do Município de Coronel Vivida - PR e apresentada no ato do 

pregão. 

10. Da Demonstração Técnica: 

10.1. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, ainda antecedendo a homologação a adjudicação a Autoridade Competente 

convocará a empresa classificada em primeiro lugar para realização da demonstração, a qual 

será submetida à análise técnica da Comissão de Avaliação composta para este fim, 

conforme segue: 

10.1.2. A demonstração deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias úteis; 

10.1.3. Deverá apresentar 1 (uma) amostra (luminárias LED), para análise e verificação de 

atendimentos às respectivas Especificações Técnicas (ANEXO 1) e as funcionalidades 
previstas e exigidas pelo Edital. 

10.2. Será desclassificada a licitante que não fornecer garantia mínima de 06 (seis) anos, 
assinada pelo fabricante do produto em carta personalizada com o nome do município, e 

que não estejam em conformidade com as exigências da ABNT - Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e INMETRO e também da COPEL - Companhia Paranaense de Energia, ou 
não atender Especificações Técnicas (ANEXO 1). 

10.3. Na avaliação serão considerados todas as características e parâmetros constantes no 

Termo de Referência. 

10.4. Após a análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo de até (02) dois dias úteis, para 

emitir um Parecer de Avaliação. Se o licitante não atender a qualquer uma das 

especificações técnicas e demais requisitos do sistema, a comissão de avaliação emitirá 

parecer desclassificando-a e convocará o segundo classificado para a fase de habilitação, e 

assim sucessivamente. 

10.5. As amostras entregues serão descontadas do quantitativo total registrado, ficando sob 

a guarda do contratante para eventuais comparações com os produtos futuramente 

entregues. 

10.6. A licitante que for desclassificada pela reprovação das amostras, poderá retirá-las após 

a homologação deste pregão. 
10.7. Havendo a reprovação das amostras apresentadas, será convocado o licitante 

subsequente, até que se verifique o pleno atendimento do produto ofertado a este Edital. 

Mauro Busanell6' 

Secretário de Obras, Viaçã e 
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10.8. A não apresentação das amostras ou apresentação de amostras em nítida 

desconformidade com o exigido pelo Edital, realizada pelo licitante classificado em primeiro 

lugar, poderá ensejar em abertura de processo administrativo para eventual aplicação de 

penalidade nos termos do Art. 70  da Lei 10.520/2002. 
10.9. As demais licitantes poderão se fazer presentes na sessão de demonstração. 

10.10. As demais licitantes somente poderão se manifestar em ata ao final da demonstração. 

11. Qualificação técnica: 
11.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão 
de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 

as atribuições deste conselho; 

11.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que 

irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida por Conselho, o 
qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais; 

11.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o item de maior relevância técnica e valor significativo (item 01), neste 

atestado deverá comprovar a execução do serviço descrito no item 01, com quantidade 

mínima de 25%. 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Fornecimento e Instalação de Luminárias 375 UNIDADES 

11.3.1. Para a comprovação da quantidade exigida é possível a soma de até 03 (três) 
atestados. 
11.3.2. Caso não apresente o atestado, o mesmo será inabilitado. 

Observação: 

* Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo 

essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 

executado. (Súmula 26312011 -  TCU) 

Mauro BusaneIIo, 
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11.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada no item "12.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 

documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

11.5. Os documentos solicitados nos subitens "12.1", "122" e "12.3", devem, manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 

registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 

empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 

forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional com vinculo 

demonstrado com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 

registrada. 

11.6. Considerando o Acórdão n2 1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 2  2126/2016 —TCU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro 
na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do 
CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 

exigências que não sejam indispensáveis." 

12. Qualificação técnica para assinatura da ata de registro de preços: 
12.1. Caso, a empresa vencedora, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição e, 

- 	consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou 

outro conselho do Estado do Paraná. 

12.2. Caso, o profissional da empresa vencedora, Pessoa Física, seja sediada em outra 

jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao 

CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

13. Forma de Pagamento: 
13.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

13.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

Mauro Busaneilo 
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relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

14. Prazo de Vigência: 

14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

15. Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

16. Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

17.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

18.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

Mauro Busaneilo ? / 
Secretário de Obras, Viação 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

	

Mauro Busare 	
( 	

Reginaldo Muxfeldt 
Secretário de Obras, Viação e 	 de Obras, Viação e 

	

Urbanismo 	 Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

- 	anexados junto ao processo licitatório. 

Mauro Busanelio 
Secretário de Obras, Vjç e 

Urbanismo' / 
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De: 	 Eleader LTDA <admeleader@gmail.com > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 8 de dezembro de 2022 10:41 

Para: 	 Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Pedido de Esclarecimento ref ao PE 108/2022 

Bom dia, 

Solicitamos esclarecimentos referente ao PE 108/2022 , quanto ao descritivo dos materiais, no estamos 

encontrando uma marca que atenda ao que esta sendo solicitado, com exceção da marca da 

empresa LUMINARE LED EIRELI (Zagonel ) poderiam nos passar quais as marcas de referencia, utilizadas para a 
emissão do descritivo? 
No aguardo 

Cordialmente 

Eleader 



fernando@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 fernando@coronelvivida.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 8 de dezembro de 2022 14:23 

Para: 	 1icitacao@coronelvivida.pr.gov.br ; admeleader@gmail.com  

Cc: 	 'compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: Pedido de Esclarecimento ref ao PE 108/2022 

Prioridade: 	 Alta 

Boa tarde 

O processo licitatório encontra-se disponível na integra no portal da transparência do município: 

https://engine2.vaionline.com.br/uploads/estab3/documentos/arg-2022  11281123 10.pdf 

Pode ser consultado no processo, na fase interna os contratos e orçamentos utilizados pela Divisão de Compras para 

formação do preço máximo. E na página 128 um questionamento quanto a marcas e na página 132 a resposta da 

divisão de estudos e projetos do município. 

Favor confirmar recebimento. 

De: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  <licitacao@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: quinta-feira, 8 de dezembro de 2022 11:09 
Para: 'fernando <fernando@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: ENC: Pedido de Esclarecimento ref ao PE 108/2022 

De: Eleader LTDA <admeleader@gmail.com > 
Enviada em: quinta-feira, 8 de dezembro de 2022 10:41 
Para: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Pedido de Esclarecimento ref ao PE 108/2022 

Bom dia, 

Solicitamos esclarecimentos referente ao PE 108/2022 , quanto ao descritivo dos materiais, não estamos 

encontrando uma marca que atenda ao que esta sendo solicitado, com exceção da marca da 

empresa LUMINARE LED EIRELI ( Zagonel ) poderiam nos passar quais as marcas de referencia, utilizadas para a 
emissão do descritivo? 
No aguardo 

Cordialmente 

Eleader 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES. ELETRÔNICOS E LABORATORIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

Anexos,  

.. o cnerito e olteraç.. 

Leilão Público n °  01/2022 	 22/I.t2C'22 

Alienoçóo d Dens moveis oe propriedade do Municipio de Coronel Vivida, Estado do Poranõ, constituídos co trota municipal, maquinarias e sucataw ,. 
considerados inserviveis para a Administraçóo MuniCipo, conforme Termo de Referência - Anexo 1. 

Anexos 

Pregão Eletrônico n °  108/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA 

SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS. VIAÇÃO E URBANISMO. 

Anexos 

j Aviso de ictaçÕo 	à  Edital Correto com b ítens no lote 	Esclarecimento e resposta Eletri... 	lmpugnaçõo ZAGONEL 

j Suspensdo do processo 

Pregão Eletrônico n o  107/2022 

» Digite 
. * 

Digite aqui para pesquisar s - 

2H 

r 

1' 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, ELETRÓNICOS E LABORATORIAIS 

PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

Anexos 
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Leilôo Público n° 0112022 	 2211112022 

Alienoçóo de bens móveis de propriedade do Município de Coronel Vivica, Estado do Paraná, constituidos do frota municipal, moquinõrios e sucatas, 

considerados inserviveis poro a Administração Municipal, conforme Termo de Referência -Anexo L 	 * 

Anexos 

£Jcrjc ctaçic 

Pregão Eletrônico n° 108/ 2022 	 21/11/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA 

SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERiMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS. VIAÇÃO E URBANISMO. 

Anexos 

À Aliso do icitcçÔo 	L Edital Correto com O tens no lote 	j  Esclarecimento e resposta ElëtrL. 	+. p.inaçôo ZAGONEL 

À Suspensõo do processo L Esclarecimento marcas e respo. 

Pregão Eletrônico n° 10712022 

P Digite aqui para pesquisar 	J.* 

/ 
c 	r 



0511212022 15:17 	 Gmail - Re: Impugnação PE 108/2022 luminárias 

42ÏL_ 
e 	 S 

GmaH 	 Licitação Coronel Vivida 

Re: Impugnação PE 10812022 luminárias 
1 mensagem 

mau rocoronelvivida.pr.gov.br  <mauro©coronelvivida.pr.gov.br > 	 5 de dezembro de 2022 às 14:56 
Para: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmai).com> 

Boa tarde. 
Vimos através deste, informar que, após análise quanto ao pedido em questão, solicitamos que seja realizado a 
alteração do edital quanto a tensão das luminárias para 100-250 VAC. 
Sem mais, 

30 de novembro de 2022 15:37, "Licitação Coronel Vivida" <lícitacaocoronelvividaQgmaíl.com > escreveu: 

Boa tarde 
Favor verificar 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

3941 675444268595%7cmsg-f%3A1 75139767... 1/1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

ALTERADO COM REABERTURA DE PRAZO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  108/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 205/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA 
SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA 
DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

DATA: 13/12/2022 

NOVA DATA DE ABERTURA: 28/12/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL ALTERADO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 108/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  205/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2  20 de 19 de maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 108/2022, do tipo menor preço, 
POR LOTE, que no dia 28 de dezembro de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 
propostas de preços e que às 09:30 (nove horas e trinta minutos), estará abrindo a sala de 

disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de 
licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme especificações estabelecidas neste Edital e 
demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/11/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 28/12/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/12/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 28/12/2022, às 09h30min. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o produto e/ou serviço 

ofertado atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
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através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA 

SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 1.712.884,00 (um 

milhão setecentos e doze mil oitocentos e oitenta e quatro reais), observado o valor 

máximo admitido para o LOTE e itens, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contatobIl.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 3de52 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	o 
5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.2 15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 9  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 79; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  
e 	no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 4 de 52 



4aÍPfo 
 o 

\% A T 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 
plataforma BLL. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em 
campo especifico da plataforma BLL, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 28 de dezembro de 
2022 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § lQ da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o 
preenchimento do "VII Unitário" (valor unitário) e da "Marca" de cada item 

o 

cotado, sendo que o valor total do lote será preenchido automaticamente 

pelo sistema BLL. 
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8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos 

os itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no sistema 

BLL, sob pena de descIassificaço. A indicação dos termos "marca própria" 

ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta inicial. Caso a 

empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

- 	 8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um lote deverá anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 
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a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
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na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 

Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 

desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 

expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta 

licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as 

atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o item de maior relevância técnica e valor significativo (item 01), neste 

atestado deverá comprovar a execução do serviço descrito no item 01, com quantidade 

mínima de 25%. 

ITEM 1 	 DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 1 	Fornecimento e Instalação de Luminárias 375 UNIDADES 

c.1)Para a comprovação da quantidade exigida é possível a soma de até 03 (três) 
atestados. 

c.2)Caso não apresente o atestado, o mesmo será inabilitado. 

c.3) Este(s) atestado(s) deverá(õo) ser emitido(s) em nome da emoresa, 
independentemente do oro físsional resoonsável técnico (alínea d) 
c.4) O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e telefone do contato 
atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter 
contato com a pessoa declarante. 
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Observação: 
* Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo 
essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 

executado. (Súmula 26312011- TCU) 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a, b e c' devem, manter correspondência em 

relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o 

profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma forma o Atestado de 
Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional com vinculo demonstrado com a 

empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão 0 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento 

exarado no Acórdão e  2126/2016 - TCU - Plenário, que fixou que: 
. 	 "É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para 

fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1. da Lei 8.66611993 
exige apenas o registro na entidade. ", concluiu que: "A 

necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no art. 
69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 

8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
79 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99 ,  

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 
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8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 28 de dezembro de 2022 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  108/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o li c itan t e *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do lote(s) do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 

é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 

desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 

desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 

(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 

próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
29 do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernandocoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com . 
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O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequíy 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta do lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

fernandocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
IicitacaocoronelvividagmaiI.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital -e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 
tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 
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12,3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade da ata de registro de preços. 

g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

12.10. Conforme previsto no termo de referencia, os requisitos mínimos obrigatórios, serão 

analisados pelo Contratante mediante demonstração técnica dos licitantes vencedores, 

bem como apresentação de 01 (uma) amostra (luminárias de LED) para análise e verificação 

de atendimentos às respectivas Especificações Técnicas (ANEXO 1) e as funcionalidades 

previstas e exigidas pelo Edital, e os seguintes documentos: garantia mínima de 06 (seis) 

anos, assinada pelo fabricante do produto em carta personalizada com o nome do 

município, e que não estejam em conformidade com as exigências da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também da COPEL - Companhia Paranaense 

de Energia, ou não atender Especificações Técnicas (ANEXO 1). Tais documentos e amostras 

serão solicitados pelo Pregoeiro, após a apresentação da proposta de preços atualizada 

adequada ao lance vencedor. Fica definido o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

solicitaçãdo Pregoeiro para a apresentação das amojs e documentos. 

12.11. Será designada pela Administração Municipal os técnicos para acompanhar e avaliar a 

apresentação das especificações mínimas e documentos exigidos, a qual emitirá parecer sob 

o atendimento ou não a todas as especificações mínimas exigidas no edital. 

12.12. O descumprimento de qualquer dos itens e a impossibilidade de fornecer os 

equipamentos ou documentos no ato da demonstração técnica, ensejará na desclassificação 
da concorrente. 

12.13. A licitação ficará suspensa no sistema eletrônico após a solicitação da amostra. Será 

comunicado no sistema eletrônico a data de retorno para divulgação do resultado da 

demonstração técnica e prosseguimento do certame. Caso a licitante vencedora tenha 

apresentado toda a documentação, proposta e demonstração técnica corretas, será 

alterada a situação do lote para declarado vencedor, sendo aberto o prazo para 

manifestação de intenção de recursos previsto no item 14, subitem 14.1. Caso a licitante 

vencedora não tenha cumprido algum dos requisitos do edital, a mesma será 

desclassificada/inabilitada, sendo convocada a próxima classificada. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contra rrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
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15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16,1.1, Caso, a empresa vencedora, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição e, 

consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU 
ou outro conselho do Estado do Paraná. 

6.1.2. Caso, o profissional da empresa vencedora, Pessoa Física, seja sediada em outra 

jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto 
ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

16.1.3. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.4. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

16.1.5. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
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pela detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. As condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 22 de 52 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
eo 

 

o 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD, 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	08/01 	507 	2.053 	Manutenção da Iluminação Pública 	434 	 2799 	3.3.90.3.26 

08.001.15.752.0031.2.053 	 4451 	3.3.90.30.24 

Utilizar recursos da COSIP - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, 

disponíveis na conta corrente específica. 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 
24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromissp 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 
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28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28,5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 26 de 52 



b li 

	
o 

ele 
Í J4 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 

ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
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o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 
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28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo li - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da ata de registro de preços. 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2022. 

- 
 ~( AeZ.,9 d 
2beirono Ri 

Presidente da Coiissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  108/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual fornecimento e instalação de 

luminárias de LED e acessórios, para substituição da iluminação pública no perímetro 
urbano, para atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  455/2022 

DESCRIÇÃO VALOR VALOR MÁXIMO 

QTDE. COD. MÁXIMO TOTAL 
LOTE ITEM UN 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO ESTIMADO 

R$ 

LUMINÁRIA 	PUBLICA 	LED 	ATÉ 	80w, 

ESPECIFICAÇÕES 	CONFORME 	TR. 

1 1 1.500,00 UN 22713 (FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO, 	COM 862,48 1.293.720,00 

REMOÇÃO 	DA 	EXISTENTE) 	CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 9.13  

BRAÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 3M, 

ESPECIFICAÇÕES 	CONFORME 	TR. 

1 2 1.200,00 UN 22714 (FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO, 	COM 259 1 25 311.100,00 

REMOÇÃO 	DA 	EXISTENTE) 	CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 9.15  

CONECTOR 	DE 	DERIVAÇÃO 	PERFURANTE 
1 3 4.500,00 UN 22715 TIPO 	CDP 	10/70MM 	(FORNECIMENTO 	E 8,70 39.150,00 

INSTALAÇÃO)  

PARAFUSO ROSCA DUPLA 300MM COM 
1 4 2.400,00 UN 22716 

PORCAS _(FORNECIMENTO _E_INSTALAÇÃO)  
13,11 31.464,00  

CABO 	3 	X 	2,5MM 2 	1KV 	HEPR 
1 5 5.000,00 UN 22717 

(FORNECIMENTO 
7,49 

_E_INSTALAÇÃO)  
37.450,00  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 1.712.884,00 

Valor Máximo Total Estimado R$ 1.712.884,00 (um milhão setecentos e doze mil 
oitocentos e oitenta e quatro reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A iluminação pública é indispensável para o desenvolvimento social e econômico nos 

municípios e constitui-se num dos vetores para a segurança de motoristas, pedestres, 

ciclistas, residentes e lojistas com uma iluminação de qualidade, visando deslocamento 

seguro e rápido nos períodos noturnos. Além do mais proporciona uma boa visibilidade da 

conformação geométrica da via durante a noite (obstáculos, degraus, de clives e aclives), 

uma valorização da paisagem urbana e suas obras de artes e equipamentos públicos, ajuda 
na redução dos acionamentos à manutenção, por falha ou vandalismos 

2.2. Com o avanço tecnológico e alta globalização se desenvolveu nas industrias as 

luminárias (lâmpadas) de LED a qual vem sendo utilizada pela maior parte da população. 
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Deste modo a administração pública não poderia ficar de fora e pensando na economicidade 

e uma boa prestação de serviço público, muitos municípios tem aderido à troca de 

luminárias de vapor mercúrio, metálico e sódio pelas de LED. 

2.3. A vantagem do uso de LED na iluminação pública não está unicamente baseada a 

ganhos econômicos, como também trazem benefícios ambientais. Esse dispositivo é livre de 

metais pesados e é composto por materiais recicláveis, além de ter uma vida útil 

prolongada. Diminuindo assim a necessidade de descartes frequentes desses materiais e a 

economia dos cofres públicos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades são 

estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração 

Pública. 

	

3.2. 	As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sendo que ao término de vigência 

contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante 

desobrigada da aquisição total dos itens, e consequentemente do seu pagamento. 

	

3.3. 	Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial 

é planejar, o que expressa o Art. § 7°, inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização provável, 
cuja quantidade estimada será obtida, sempre 	que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 
estimação. 

	

3.4. 	Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 1.712.884,00 (um milhão 
setecentos e doze mil oitocentos e oitenta e quatro reais), conforme planilha de médias em 

anexo; 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
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a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.4.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-sea 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas, 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento, 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 
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7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

	

7.3. 	Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

	

7.4. 	Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

	

7.5. 	Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo 

a todas as condições estabelecidas. 

	

7.6. 	Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 

da Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

	

7.7. 	Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

	

7.8. 	Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

	

7.9. 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da 

licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos entregue, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser fornecidos e instalados 

sem ônus para o Contratante, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho e 

Autorização de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços, as quantidades nelas 

prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria 

solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a instalação do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou 

Ordem de Execução de Serviços, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 

9.3. As características dos materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade 

determinados pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também 

da COPEL - Companhia Paranaense de Energia, por se tratar de material destinado a 

manutenção da rede de iluminação pública. 

9.4. 	Para os lotes das luminárias de LED a Detentora deverá fornecer uma garantia 

mínima de 06 (seis) anos, assinada pelo fabricante do produto em carta personalizada com 

o nome do município. (Conforme estabelecido no subitem 9.18) 

9.5. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade da 

Detentora todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, bem como o 

método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no 

deslocamento. 

9.6. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.7. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.8. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
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quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada itens se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

9.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9,12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

9.13. Luminárias Led Tipo Pública: 
9.13.1. As luminárias serão do tipo pública com tecnologia LED, vida útil do conjunto 65.000 

horas' @L70 com certificado ativo conforme Portaria 20 do INMETRO. Ainda deverá atender 

às seguintes especificações com base nos dados declarados pela Portaria 20 do INMETRO e 

N BR60598-1. 

a. Tensão de entrada 100250 VAC 

b. Temperatura de cor dos LEDs 4.000K 

c. Pintura eletrostática na cor PRETO FOSCO (RALHOS), 

d. Fator de Potência Maior que 0,97 2; 

e. Cabo de alimentação com 5 metros sem emendas'. 

f. Com ajuste de angulo mínimo de -15 e +15 2  

g. Tomada sete pinos mais relé fotocontrolador incluso NBR 5123. 

h. Deverá vir gravado a laser na luminária, o seguinte texto: "MUNICIPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR", não será aceito adesivo ou pintura. 

i. fluxo luminoso mínimo de 12.200 lumens 6  

OBS: A cor PRETO FOSCO (letra c) e a gravação a laser "MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 

PR" (letra h), justificam-se para fins de padronização, controle e segurança patrimonial com 

o intuito de evitar furtos. 

1  A vida útil exigida mínima exigida, além de atender ao mínimo solicitado pela portaria 

N 2 20/2017 do INMETRO, visa atender a necessidade de retorno de investimento projetada 
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pelo município em função da economia gerada pela substituição das luminárias antigas por 

luminárias de LED. 
2 o fator de potência exigido além de contribuir para um melhor aproveitamento do sistema 

energético nacional, ocupando menos o sistema durante período de ponta, visa também não 

onerar a fatura da energia da iluminação quando da cobrança dos reativos a ser 

implementada com os sistemas de telemetria, que serão a próxima etapa em termos de 

iluminação pública do Município. 

Além de uma melhor condutância, o município visa com a especificação eliminar um ponto 

de falha (emenda), garantindo assim maior confiabilidade ao sistema como um todo. 

O ajuste de ângulo nas luminárias se faz necessário a fim de aproveitar a infraestrutura 

existente dos braços de iluminação pública, que são de diferentes ângulos e tamanhos. 

Dessa forma, o município economizará não adquirindo novos braços e conseguirá atingir os 

níveis de iluminamento necessários, conforme o projeto executivo a ser realizado. 
50 licitante deverá ofertar luminária mais o relé fotocontrolador conforme NBR-5123. 
6 o fluxo luminoso mínimo da luminária foi elencado de acordo com pesquisa ao site do 

INMETRO, garantindo a concorrência em termos de marcas que atendam as especificações, 

visando não apenas a economia de energia, mas o resultado luminoso na via, selecionando 

luminárias de alta eficiência luminosa, pois quanto maior a eficiência de lumens por watt, 

maior será o nível de ilumina mento das vias com menor consumo de energia, de acordo com 

o projeto executivo a ser realizado, visando a contratação mais vantajosa ao município. 

9.14. Documentação De Comprovação Da Luminária do Licitante Vencedor: 

9.14.1. Para fins de comprovação da característica da luminária ofertada, o licitantevencedor 

deverá enviar junto com a amostra, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos 

referentes às luminárias LED: 

a. Certificado de avaliação da conformidade conforme os requisitos da Portaria n 2 . 20 

INMETRO das luminárias ofertadas. 

b. Registro de objeto INMETRO ativo das luminárias ofertadas. 

- 	 c. Termo expedido pelo fabricante da luminária constando que o cabo de alimentação de 5 

metros esteja ligado/conectado diretamente no anti-surto sem emendas, inclusive cabo de 

proteção PE para uma melhor condutância e sem emenda até a conexão na rede. 

d. Relatório de Ensaio de Eficiência Energética e Fotométrico do produto ofertado. 

e. Relatório de ensaios de segurança dos produtos ofertados conforme portaria 20 

INMETRO. 

f. Ensaio de vida útil do LED, LM-80 atendendo [70 

9.15. Braço De Iluminação Pública: 

9.15.1. Braço para Iluminação Pública, Padrão Copel, tipo BR-2 (NTC 813951/53), fabricado 

em Aço, comprimento total 3 metros, espessura de chapa 3mm, diâmetro de 46 a 49mm, 

galvanizado a fogo. 
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9.16. Substituição Das Luminárias: 

9.16.1. O fornecimento e instalação de luminárias LED, rele fotocontrolador, cabo, deverão 

ser fornecidas na ponta dos braços de iluminação pública, para tanto deverão ser realizadas 

as seguintes previsões para este serviço: 

a. Desinstalação do conjunto de iluminação pública existente, braço, reatores e 

fotoco ntrola dor. 

b. Fornecimento e execução da fiação nova (incluída na especificação da luminária) e dos 

três conectores CDP novos em todos os pontos de iluminação pública. 

c. Transportes das luminárias, lâmpadas, rele fotocontrolador e reatores em local indicado 

pela administração, dentro dos limites do município. 
d. A luminária deverá ser ligada a rede em 220V (F+F) com terra conectado ao NEUTRO da 

rede, considerando que a rede possui Neutro aterrado. 

e. Não será permitida a reutilização do relé fotocontrolador, parafuso, conector existente. 
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9.17. Substituição Dos Braços: 

9.17.1. O fornecimento e instalação dos braços deverão ser fixados no poste da rede de 

distribuição elétrica, para tanto deverão ser realizadas as seguintes previsões: 

a. Parafusos 300mm novos ou cintas adicionais necessárias à substituição. 

b. Transportes dos braços retirados para local indicado pela administração, dentro dos 

limites do município. 

c. Não será permitida a reutilização dos parafusos antigos existentes. 

9.18. Garantia Das Luminárias, Relé Fotocélula E Assistência Técnica: 

9.18.1. A licitante vencedora deverá apresentar, junto com a amostra, carta de garantia, 

assegurando ao município a garantia por defeito de fabricação das luminárias LED e relé 

fotocontrolador pelo prazo mínimo de 6 (seis) anos, contados a partir da data de instalação, 

carta de garantia personalizada em nome do município de Coronel Vivida-PR e assinada pelo 

fabricante dos produtos, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com 

link para confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende, estritamente, a: 

a. Descarga Atmosféricas; 

b. Vandalismo; 

c. Danos provocados por queda, impacto, enchente; 

d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior; 

e. Produtos alterados e/ou modificados; 

f. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada. 

g. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada. 

9.18.2. A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos, 

cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da administração. 

9.18.3. Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá disponibilizar 

no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo ótico, itens para reparo 

e conserto das luminárias instaladas, por até 5 (cinco) anos, dos produtos ofertados. Esta 

condição deve ser formalizada por escrito em carta assinada pelo fabricante da luminária, 

personalizada em nome do Município de Coronel Vivida - PR e apresentada junto com a 
amostra. 

10. Da Demonstração Técnica: 

10.1. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, ainda antecedendo a homologação a adjudicação a Autoridade Competente 

convocará a empresa classificada em primeiro lugar para realização da demonstração, a qual 

será submetida à análise técnica da Comissão de Avaliação composta para este fim, 

conforme segue: 

10.1.2. A demonstração deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias úteis; 

10.1.3. Deverá apresentar 1 (uma) amostra (luminárias LED), para análise e verificação de 

atendimentos às respectivas Especificações Técnicas (ANEXO 1) e as funcionalidades 

previstas e exigidas pelo Edital. 
10.2. Será desclassificada a licitante que não fornecer garantia mínima de 06 (seis) anos, 
assinada pelo fabricante do produto em carta personalizada com o nome do município, e 

que não estejam em conformidade com as exigências da ABNT - Associação Brasileira de 
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Normas Técnicas e INMETRO e também da COPEL - Companhia Paranaense de Energia, ou 
não atender Especificações Técnicas (ANEXO 1). 
10.3. Na avaliação serão considerados todas as características e parâmetros constantes no 

Termo de Referência. 

10.4. Após a análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo de até (02) dois dias úteis, para 

emitir um Parecer de Avaliação. Se o licitante não atender a qualquer uma das 

especificações técnicas e demais requisitos do sistema, a comissão de avaliação emitirá 

parecer desclassificando-a e convocará o segundo classificado para a fase de habilitação, e 

assim sucessivamente. 

10.5. As amostras entregues serão descontadas do quantitativo total registrado, ficando sob 

a guarda do contratante para eventuais comparações com os produtos futuramente 

entregues. 

10.6. A licitante que for desclassificada pela reprovação das amostras, poderá retirá-las após 

a homologação deste pregão. 

10.7. Havendo a reprovação das amostras apresentadas, será convocado o licitante 

subsequente, até que se verifique o pleno atendimento do produto ofertado a este Edital. 

10.8. A não apresentação das amostras ou apresentação de amostras em nítida 

desconformidade com o exigido pelo Edital, realizada pelo licitante classificado em primeiro 

lugar, poderá ensejar em abertura de processo administrativo para eventual aplicação de 

penalidade nos termos do Art. 7° da Lei 10.520/2002. 

10.9. As demais licitantes poderão se fazer presentes na sessão de demonstração. 

10.10. As demais licitantes somente poderão se manifestar em ata ao final da demonstração. 

11. Qualificação técnica: 
11.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão 
de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 

as atribuições deste conselho; 

11.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que 

irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida por Conselho, o 
qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais; 

11.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o item de maior relevância técnica e valor significativo (item 01), neste 
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atestado deverá comprovar a execução do serviço descrito no item 01, com quantidade 

mínima de 25%. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Fornecimento e Instalação de Luminárias 375 UNIDADES 

11.3.1. Para a comprovação da quantidade exigida é possível a soma de até 03 (três) 

atestados. 

11.3.2. 	Caso não apresente o atestado, o mesmo será inabilítado. 

Observação: 
* Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo 

essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado. (Súmula 26312011- TCU) 

11.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada no item "12.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 

documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

11.5. Os documentos solicitados nos subitens "12.1", "12.2" e "12.3", devem, manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 

registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 

empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 

forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional com vinculo 

demonstrado com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 

registrada. 

11.6. Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 2126/2016 - TCU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 

de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige 
apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 

5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), 
com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 
competente, devendo se interpretar o sistema 
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infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 

afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

12. Qualificação técnica para assinatura da ata de registro de preços: 
12.1. Caso, a empresa vencedora, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição e, 

consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou 

outro conselho do Estado do Paraná. 

12.2. Caso, o profissional da empresa vencedora, Pessoa Física, seja sediada em outra 

jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao 

CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

13. Forma de Pagamento: 

13.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

13.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

14. Prazo de Vigência: 

14.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

15. Dotação Orçamentária: 
15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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16. Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

17.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

18.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busanello 	 Reginaldo Muxfeldt 

Secretário de Obras, Viação e 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Urbanismo 	 Fiscal 

Gestor 

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  108/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  108/2022 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua - 

na cidade de 	 Estado do 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 

/ inscrito (a) no CPF n 2  

DECLARA expressamente que: 

/ n 2 	/ 

telefone () _____-
legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

e RG n 2  

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90 
 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 43 de 52 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  108/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  108/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  108/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  108/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n: 	 Banco: 

ADresentamos nossa or000sta de orecos oara o lote abaixo detalhado: 
VALOR MARCA VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COO. 

DESCRIÇAO 
UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 

PMCV MÁXIMO PROPOSTO PROPOSTO 

R$  R$ R$ 
LUMINÁRIA PUBLICA 

LED 	ATÉ 	80W, 

ESPECIFICAÇÕES 

1 1 1.500,00 UN 22713 
CONFORME 	TR. 

862,48 
(FORNECIMENTO 	E 

INSTALAÇÃO, 	COM 

REMOÇÃO 	DA 

EXISTENTE)  

BRAÇO 	 DE 

ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 	DE 	3M, 

ESPECIFICAÇÕES 
1 2 1.200,00 UN 22714 CONFORME 	TR. 259,25 

(FORNECIMENTO 	E 

INSTALAÇÃO, 	COM 
REMOÇÃO 	DA 

EXISTENTE)  

CONECTOR 	DE 

DERIVAÇÃO 

1 3 4.500,00 UN 22715 
PERFURANTE 	TIPO 

8,70 
CDP 	10/70MM 

(FORNECIMENTO 	E 

INSTALAÇÃO)  

PARAFUSO 	ROSCA 

DUPLA 300MM COM 

1 4 2.400,00 UN 22716 PORCAS 13,11 
(FORNECIMENTO 	E 

INSTALAÇÃO)  

CABO 3 X 2,5MM 2  
1 5 5.000,00 UN 22717 1KV 	 HEPR 7,49 

(FORNECIMENTO 	E  
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INSTALAÇÃO) 

O valor total proposto para o lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  108/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  108/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o ng 76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 9  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada 

DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  108/2022, do 

tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA 
SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 

28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n9 10.02412019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

naepenaente ae sua transcriçao e conrorme aoaixo oiscriminaao: 

ITEM QNTD UN 	 DESCRIÇÃO 	
VALOR 	

VIL TOTAL
UNIT 

(xxxxxxxx) 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.26 - Material Elétrico e eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	08/01 	507 	2.053 	Manutenção da Iluminação Pública 	434 	 2799 	3.3.90.3.26 
08.001.15.752.0031.2.053 	 4451 	3.3.90.30.24 

Utilizar recursos da COSIP - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, 

disponíveis na conta corrente específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93, 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 

pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  108/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada 

pela DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a 

documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	

xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 108/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a 
realização do Pregão Eletrônico n° 108/2022, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO. Considerando a acolhimento da impugnação e a necessidade de readequar o 
termo de referência e o edital. Fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 
08h00min do dia 28 de dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 28 
de dezembro de 2022. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 28 de dezembro de 2022. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O 
edital alterado está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov ,br ou www.bll.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2022. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 
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Mural de Licitações Municipais 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais  '------- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2022 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade4 108 

Lecursos provenientes de organismos internacionais/muitiiaterais de créd 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 205/2022 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EEVENTUAL FORNECIMENTO E 
1 INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERIMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA 

DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária" 0800011575200312053339030507 

Preço máximo/Referência de preço - [78400 

Data de Lançamento do Edital  F~ L1~~20 
Data Abertura 09/1212022 	Data Registro 	 2211112022 

NOVA Data Abertura 2811212022 	Data Registro da Retificação 	 13112/2022 

Data Cancelamento 	 1 	Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	'1 	 Percentual de participação: o,00 

0 	 Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pgg 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcesSoCompraWeb.aSPX 	 1/1 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES. ELETRÔNICOS E LABORATORIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÜDE. 

Anexos 

Âv 	e c;;tacÕo 	j Pedido escIarocrnonto o oltoraç.. 

Leilão Público n °  01/2022 	 22111/2022 

Alrenaçõo de L>eus móveis oe propriedade do Município de Coronel ViviOo, Estado do Paraná, constituldos da frota municipal, maquinadas e sucatas, 
considerados inseRíveis poro o Administraçõo Municipal, conforme Termo de Referência -Anexo 1. 

Anexos 

Pregão Eletrônico n °  108/2022 	 2111112022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS. PARA 

SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERIMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

Anexos 
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DIÁRIO DO 
14 de dezembro 

SUDOESTE 
c22 	PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 0 88 

Município de Itapejaru D'Oeste 
A integra se encontra no site: https:.-.svssw.disrio:tnii:icipul.com.hr.sivtspcsquivsr 

DECRETO N' 19212022 
DATA: 12.12.2022 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato No 341112022 

Contratante: Município de Itapejara DOeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o na 76.995.430/0001 -52. 

Contratado: Geflex Indústria e Comércio de Móveis LIda - Me, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n 14.643.10210001 -30. 

Objeto: Contratação de empresa especializa na comercialização de 

equipamentos e mobiliário destinados ao uso do Departamento 

Municipal de Administração, Departamento Municipal de Educação e 

Esporte, Departamento Municipal de Saúde, Departamento Municipal 

de Assistência Social e Departamento Municipal de Indústria e 

Comércio, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N 

112/2022. 

Valor do Contrato: RS 8.084,84 (Oito mil, oitenta e quatro reais e 

oitenta e quatro centavos). 

Vigência: De 12 (doze) de Dezembro de 2022 até 12 (doze) Junho de 

2023. 

Data do Contrato: 12 (doze) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato No 341212022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n 76.995.43010001 -52. 

Contratado: LL Comércio de Equipamentos Eireli - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n 28.315.32910001 -60. 

jeto: Contratação de empresa especializa na comercialização de 

uipamenloo e mobiliário destinados ao uso do Departamento 

Municipal de Administração, Departamento Municipal de Educação e 

Esporte. Departamento Municipal de Saúde. Departamento Municipal 

de Assistência Social e Departamento Municipal de Indústria e 

Comércio, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico No 

112/2022. 

Valor do Contrato: R$ 4.224,18 (Quatro mil, duzentos e vinte e quatro 

reais e dezoito centavos). 

Vigência: De 12 (doze) de Dezembro de 2022 até 12 (doze) Junho de 

2023. 

Data do Contrato: 12 (doze) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato No 341312022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o ti* 76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Licita Mais Commercial Ltda - Me, inscrita na CNPJ/MF 

sob on47.876.I77/000l -10. 
Objeto: Contratação de empresa especializa na comercialização de 

equipamentos e mobiliária destinados ao uso do Departamento 

Municipal de Administração, Departamento Municipal de Educação e 

Esporte. Departamento Municipal de Saúde. Departamento Municipal 

de Assistência Social e Departamento Municipal de Indústria e 

Comércio, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N 5  
112/2022. 

Valor do Contrato: R$ 4.224,18 (Quatro mil, duzentos e vinte e quatro 

reais e dezoito centavos). 

Vigência: De 12 (doze) de Dezembro de 2022 até 12 (doze) Junho de 

2023. 

Data do Contrato: 12 (doze) de Dezembro de 2022. 

ICNPJ

JNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 

IMF

rato Contrato N 6  341412022 

ntratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

 sob o n4  76.995.43010001 -52. 

Contratado: Biuinter Eletrodoméstico Ltda - EPP, inscrita no CNPJIMF 

sob o n5  34.471.931/0001 - 90. 

Objeto: Contrataçào de empresa especializa na comercialização de 

equipamentos e mobiliário destinados ao uso do Departamento 

Municipal de Administração, Departamento Municipal de Educação e 

Esporte. Departamento Municipal de Saúde, Departamento Municipal 

de Assistência Social e Departamento Municipal de Indústria e 

Comércio, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Na 

112/2022. 

Valor do Contrato: R$ 5.950,00 (Cinco mil, novecentos e cinquenta 

reais). 

Vigência: De 12 (doze) de Dezembro de 2022 até 12 (doze) Junho de 

2023. 

Data do Contrato: 12 (doze) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 341512022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o o4  76.995.43010001 -52. 

Contratado: li A D Depizoli Empreendimentos - Me, inscrita no 

CNPJ/MF subo n4  23.121.66310001. 60. 

Objeto: Contratação de empresa especializa na comercialização de 

equipamentos e mobiliário destinados ao uso do Departamento 

Municipal de Administração, Departamento Municipal de Educação e 

Esporte. Departamento Municipal de Saúde. Departamento Municipal 

de Assistência Social e Departamento Municipal de Indústria e 

Comércio, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

112/2022. 

Valor do Contrato: R$ 17.989.80 (Dezessete mil, novecentos e oitenta 

e nove reais e oitenta centavos). 

Vigência: De 12 (doze) de Dezembro de 2022 até 12 (doze) Junho de 

2023. 

Datado Contrato: 12 (doze) de Dezembro de 2022.  

M1JNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3416 12022 

Contratante: Município de Itapejura D'Oeste - PR, inscrito a 

CNPJIMF sob o n°76.995.430/0001 -52. 

Contratado: Cortese & Santin LIda - Me, inscrita no CNPJÍMF sob o a° 

13.386.373/0001 -94. 

Objeto: Contratação de empresa especializa na comercialização de 

equipamentos e mobiliário destinados ao uso do Departamento 

Municipal de Administração. Departamento Municipal de Educação e 

Esporte. Departamento Municipal de Saúde. Departamento Municipal 

de Assistência Social e Departamento Municipal de Indústria e 

Comércio, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

112.2022. 

Valor do Contrato: R$ 1.379,00 (Hum mil, trezentos e setenta e nove 

reais). 

Vigência: De 12 (doze) de Dezembro de 2022 até 12 (doze) Junho de 

2023. 

Data do Contrato: 12 (doze) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 
Estrato Contrato N° 341712022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito is 

CNPJ/MF sob o o° 76.995.43010001 - 52. 
Contratado: L. Z. Santin & Cortese LIda - Mc, inscrita no CNPJ/MF 

subo n° 10.956.69710001 - 22. 
Objeto: Contratação de empresa especializa na comercialização de 

equipamentos e mobiliário destinados ao uso do Departamento 

Municipal de Administração, Departamento Municipal de Educação e 

Esporte, Departamento Municipal de Saúde, Departamento Municipal 

de Assistência Social e Departamento Municipal de Indústria e 

Comércio, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 
112/2022. 
Valor do Contrato: RS 5.496,00 (Cinco mil, quatrocentos e noventa e 

seis reais). 

Vigência: De 12 (doze) de Dezembro de 2022 até 12 (doze) Junho de 

2023. 

Data do Contrato: 12 (doze) de Dezembro de 2022. 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA 
Aditivo ,,' si - o,naiu ,' 1340022 - P,asao El.ssoioo ,,' 8312022. Co,,Oala'd.: MUNO/PIO DE 
C065SEI. VIVIDA . P0. Constelado ANGELA MOLINA cOLNAGO, CNPI sob Ia 10.931,38310001- 
75 Cupalaapaoao a 6oadts04o o. Saoolaaa Us'Aupal da Edsoaçio. CIAs,a . 00.00.16. 604 
aia.ila.aa ~te naoaatNa080Aa Pita oa lotes si.OS, ti. i9.20.O.uealdates aduaoiaatoé 
da 0$ 04.510.38. Pal,,Ia,..o.,ç AuIIa,adH a. asNas. ,aSda,jao. Co,osaI VIsca. si ae d.aa8.o a. 
2022. A~ Maoqaa Sallou. P,.lado. 

A~ ri- OS ao Co~to ri- 73r2022 - To~ da Pretos 8- 0412022- Ccisinítiárt. 00-1p. iso C~ 
1.lo48. Cu,t,.19d. FERNANDO GONÇALVES DA OsCIlA & CIA LEOA. eNPJ sob ri- 23,700.9SdI500i-
lo P1608600ACAO ao praxe a. EXECUCAO ,.la.as. ao .011851. .a,5.a.do Is. .6005 da Cl*o.ola 
SaIA% ao ea,,Ra,a. 46. 57. 5 1'. da LIA Fadada ,,• 6.666193. oNda *e Dio,ado a. 1151483. . Pçoada. 
aasa.1aali.a ,.çioaasado • aolo'loaç90 .,,pçooi Po.oga.sa  o .asao O. a.aosçau por N'ala 80 dias. 0. 
06.12.2022. 04.02.2023. P.,,s.,.oa.,, .daaIadaa a, da,sais désasla. Ca,o,,a4 vivida. 068. d.aa.1,nto 
da tODO. Aad.,aoo Mol98a Baosao. P161850. 

46460 ri- 01 - Aaa da RaOsNo da Poços 132/2022- P.g*u EIaEOGOI, VI 7112022. CuO,a9W 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 11$. CoççalaOa FLC SUPRIMENTOS LroA .ME. CNPJIMF sob 1" 22.371.0IIOO1.18. Cu,.ad.o000 a 0.000 da daIaPlo,a. 00' baaa no laudo ap.saaolaao. pa,.oap 
favorável do Oço.da.ilaido Os i0oçoàliva a datibaIaçau $II$Nlloi, II.a o. oasoii, .00,05 1150.00 a 

1,0s Idas isa. leu pais: Au,,. 5515 610 i5.15350i. 3,60990. 9980. içaasd,ia a aad de 256. 
lala IS polegada. 0981 66056001. da 3.6. PasI,aoauao, k,aIIa.adaa a, dalasIs ulAo.das. Co~ 
Vívida. 02 da uaoa,i,8IR da 2022. dada,.,,, Ua,Aqoa 8a,ialo. Pi.l100. 

AdSçs VI 02 ao Coçsola 9112522 - 750,66. da Poçoa VI 052522. CoIsoIaoIo MoaAodao do 
Copodé VMOa. Coçoalada: BnunvOilu CONSTRUÇÕES LIDA - ME. CNPJ sob 11• 
04.904.00.0001.25.0 poaa,11a tenro Içi PIA oblato a ,aluooda da Eoasoçlu da nadaço. ,.lA98a. 
ao CopVaIA VI 91/2522. Toldo ao, ,uslao Ido 00 oa,Iodu aladopal, 00090.0 lddloud a paPsoao 04600. 
loa ,aloiodo o poos da aoaooç&u Os CsOOalo 179112022. Conformo p'aNIa. la C~0~: 
6ca o p,aoo da aoaooçdo do 00011515 I.Io,i,ado . pa.Si do diss 30 00 501811,100 O. 2022 a 29 da 
aaaa,Nbpo O. 2022. Patuoao.caiu, IoaOaodaa a. 0.111.0 oIã,.aulaa. ColoCA VIa,da. 13 da daaaiWo da 
2022.460.10011 MaNiqIl. talIatO,PladOIO. 

AdOtaR 11' 02 as Co~ 7 9612022 - Tomada O. Pi.ço, '1' 0612022. C0NRW,i1a: Ms900lo da 
Coasoal Vivida. Coplialada; AMO ENGENHARIA EIRDLI, CNPJ sob o-  u7.ROi.i9310501.96. 1.1 - o 
pi.$aPta laTas lali1 por p0810 .,alo,7ad. da Eoao..çaç da 54Mçss iaIalaol. 90 Contraio 1785/2022. 
Ta,o90 .i, -ao fim do patAda .00101.1, papaSa 1411.1100. ~r~. 10.1.1.11.000 p1045 da 
a000oçds do C~ o' 9512022. Csaulop'sa p100515 Na ClOossIa Quarta. fim o prazo a. .o.00saa do 
0000.10 asilado a paRA do O.. 17 do 0001010 O. 2022 a ia da fevereiro da 2023. P.o ,,aio.o, . 
laO.p..daa as a..açala d*s.slaa. Coiopal Vislda, 13 de dadaplblo da 2022. Aa,dao. ,  M.,'qI,a 0.11.10. 
11.0615. 

MUNICIPI5 DE CORONEL VIVIDA - P0 
CONTRATO VI 1..- P,ogas 01.00046 1 9012022 - COoCaIa,Oa. M,.00ipo da 0510161 V,sda. 
Consolada ,  C. a CENT0110NTE 1 CIA LTOA. CNPJ o' 075592940501.35 581.6/ 00'lPalaçao da 
a',çoa.a noa  ao1.sçIo da oo,opldadoosa pala 8.46. da Cd,,i,çdada Oa 90,110  LoGo. 00,1, a 6~ 
asolaol.çdo da &ooR000da aIlouiusoa. 501.505 do p15010'0.1.1,0 V-0.0.8.. Ir 1,1,0.100 p00 0_~ 
EM~ 7.97312021 Vala lota 15$ 91.740.60 Popa da .la000la 06 ,i'aas, 58,aoal 0610.. Soda 
dada,oblso. 2020. Mda,soo 61.046.80,180.111.1810 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA .PR 
REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATORIO 

TOMADA DE PREÇOS N' 06/2021 
OBJETO CooEataçOs da apoaaa ao' 'a6/.Ra o. ~~por poço global. pai. a EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUO. 0501 sarolçss O. colocação da base em 0.01. 11.0090, Opta 
90.09000 oiqpo.000a. iaod400açoo a asobalia,do da ,00ao 110 5,11 50001010. ap8oação do 0900 a 
.aiakaaçdo callaoal a 110020010511, 010hoa 08. R,as Jacó OAbad. 0,,. Sa.,1a,a Ela. S0RO ,ld dos 
SalSo.. Os. Vaua,o Odba,ia Roa Elo.. 10.140, 000lRaoua plaO.11l&0. pPoaboa a 
O 88.0.1101010 O. Co,000 Solda, após 0.01.1000,0 do p,,p.OaeIo au. asso, VI. 0001543. 
51,2021.9.16.0076. REVOGA a a,as000s90  da Tomado da Poço, 170612021. 000loou ,a 0.01.95 
poUso. 

Coronel Violda, i3dodezembro do 2022. 
And~  Manque Bisneto 

Prefisito 

MUNICIPIO DE CORONEL VEVIOA- ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTEOAÇAO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÕNICO 00106/2022 
O M,ot'olp.o da Coi000 Vivida. Estado do Paraná. toloa pública a iaanadl0.a O. pe.zo pata a 
realização do Piagão 0.1,0000 17 10812022. tino MENOR PREÇO POR LOTE. OEpaIo: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E E1STALAÇAO DE 
LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUSMNAÇÃO PÚBLICA 
NO PERIMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS. VIAÇÃO E 
URBANISMO. Cooaldoeaodo a aoulli,maoto da oiIpII5saçãss a lasasaldada do i.adaqao.i 
10100 da ialap6oda O 0900.1. Fio. alterado 5 oI,azs paia cadastro das p100051.s pala até ao 
001,00000000028 da dezembro d.2022. AII.p1018 das pl055slas após as OOhCOo,ao do dl. 29 
da daooaltnio do 2022. Início da dopuia O. poaçu. ás 008306111 do dia 2000 0aco01010 O. 2022. 
Da piocadáoa,dos pato 50S150 ao gao 0 Pi. .050100.5140 0090015.15 osso. oopasSLctsbf. O 
000.0 aEapado aldá d4600lo.l 009 sotas 	 ad(OO.M,ida.a.00ç.b, Co oso'o.bll.opa.bo. 
tstositaçuos; (46) 32324300. Coronel V,otida, 13 O. doa#oboo O. 2022. J,diacu R,b.lio, 
Pi.sadapIB da CPL. 

EXTRATO DO 4 QUARTO) TERMO ADITIVO 
AO 	 CONTRATO 	 PARTICULAR 	 DE 
PRESTAÇÃO DE aERVtÇO$/LOCAÇÂO DE 
sicir=Ana: w. 05212019. Da 0911312019. 
DECORRENTE DO PROCEOEO DE 
INEXtOtBtLIDADE DE LICITAÇÃO N'. 
009/3019 1  DE 0511212019 1  CONFORME 
ABAIXO SE DECLARA. 

PARTES: Município do Clecelãsdia e Cosaultamou tolopioálico o Asseasoelo em 
Saúde Lido. 
OBJETO: Prorrogação do prazo uvigência do contrato. 
PRAZO ADICIONAL: 12 (dose) .seslt. 
VALOR DO ADITAMENTO; ES. 00.745,76 oise,oaao 01 6011.  setecentos e 
que 	ta cinco reais e setenta e *eis centavos). 
ZRiODODEVGÉflC1A:De1/12/2O22:IOt2/2O23. 

VIOtNCtA DO CONTRATO: 0e11112/2019a 1011212024. 
FORO' CLEVELANDIA. PR . 
DATA DE AS9INATURA: 3011112022. 
Cleopllodio. 01 de deaos,bpu do 2022. 

RAPAELA MARTIISB LOSI 
Pp.000ta Maaa2oIpsl 

MUNIC)PIO DE CLEVELANDIA 
PORTARIA N'23612022 

A PREFEITA MUNICIPAL OE CLEVEL.ANDIA. no uso da 

soas asOdl000s legais p,.oialaa 1,0.5.43. incito IV da Lei Oiuáoioa Municipal. 

RESOLVEI 

dai, 17 - Daqgeap o, saolddopal abada ialacIoOado.. 

pala QOlOpOislil .001111.900 pai* d.looi 1190.03.100 de Esasilo, do Paiqo. da Eaposçu.d 

- Podal do Sudoeste ,  

Leandro Cardoso 0.983. - Poasldast. 

Jugo, da Jesus Flores Juoloe -61)0. Po.sldaota 

AIaE Fossando da alio. - Mat,ib,o 

Aadoaa 3.bastaasl Iooualo,Io Badsialta - Mwtboo 

Vlo)clos 6.0199100. LIosa - Maoibpa 

J090 GabdélIsdolo Coo.dal - N000beo 

CaoI VIsAda Foulso.6 Faasl - Membro 

Art. 2'- A Comissão salA iaspoo&ão& pui dllosbi o 

500.901100 do Parque do Eopo.1ç6.. - Portal do Sudoeste. 

Au. tr - A Com'ssão 000010 .iatoa, O. todas a. 

.a,.0.* com, no o,In,o,o 03)119.) na,obio,. 

Art. 4' - Esta Portaria entra am 01901 ia data de soa 

poblsaças, iacoga000 aPoetail. n'175l2022 055 Oa,oals disposições em contrário. 

GABINETE 	DA 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 

CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CLEVELÀNO6A 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

EDITAL Too,adad.PiaçoaVIOlSl2O22 
P000.sao . iaalo.oz 
060110 'Coeoaiaçao O. a'Rpe.sa da .opa,d'aflala,qoO.tat., .15.400 a Raoeaadaçaa do Tae,alal 
0000.98151,0.0,0.040 CIa,aalaua.a' 

PAI?' OAWTACAO Doa uCOrAJaTIS 

A 00,10850ti da hciaçlo TORNA PUBUCO o 16.56.000, pAaot..O. da 0AS1LITAÇÃO as oasiam. 

6' 	 EMPRESA 

OlOO5CATO E LOVERACONSTR0IÇÕES LTDA-cNPJ 50001' 31.747.9711ltOO1.23 

8911505* INABILITADA, 
6' 	 EMPR0IA 

iJ O DERIVADOS DE CPOE6000 LTOA-CNPJ 50001' lO.3701i010001.03 	 -- 

ABoa.aa P~ ,.spaalOsOS 0.000) a,aa dais. oO,doo,,. 6.aaa000  OaO 105. 46 1. aVia..' da LO 

DOCUMENTAÇÃO: odl. doa 000IaosCIoa &dáeos,ças das .o,paaaaa)u,Io .0 Setor de Llois000. .401 
Praça Getulio Vaiqo,. li. Cotas. 0500daloda ..padlaola. 5,501100.1 do T~~ do OA,eidpo. 

0.0.0001.. 1300 dadacolbio do 2022 

LUcIAJACIOTA 1100055 TOsIAO. 
Pe.aId.,6a CPL 

MIJNICIP$O DE CLEVELANDIA 
DECRETO 003200022 

A PREFEITA MuNICIPAl. DE CI.EVELANOIk lIs uso do suas 

aO)bo,0O.s la~ previstas tio aol. 43. a,000 OVO. Lei 0090.1.0. Mo,o:oi56. 

DECRETA: 

Art. 17.Floa '.509.00, a partir do i3d.O.aao,btu dei 2D22, 

o Decreto 105)2022, gos,  daolamo o00000,a do caia, da A000Oiae de Eotaeloag.o da &.Mdota 

MARIA IDES DO AMARAL SERNARDI , coo, ,',aBlc,Aa VI 1281 -0. Sol oietsda da casio. ISP 

1.004.00.000010,008. INSS 50 baoof 1010 goa çoVo~ soa a$oo.olado.Ia. .9800 0,1100 a 

esta apta pala0005eoae 5508,01 as soas iusçdas posi:asoto, ao seu 09090. 

Aos. 2'. Esse 0,51.1. .101. 516 ol9Oi na 0.80 O. soa 

publicação, lasogaedo.ga .sdiaps.çda.amosetiãflo. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELA/IDIA, ESTADO DO PARANÁ. EM 13 DE DEZEMBRO 002022. 

RAFAELA MARTINS LOS) 

PolaCa Municipal 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
DECRETO N'322/2022 

Nosoala PEDRO HENRIQUE HUFFNER CAETANO. papa 

exercer o cargo da CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

CURSOS E TREINAMENTO PROPISSIONAUZA1ITES. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. lo uso O. ocas SlnEoiçãas 

1.9.19 

 

previstas na ao. 43. incito1V do Lei 0190010. Municipal. 

DECRETA: 

Ali. 17-Fica 1100iaads PEDRO HENRIQUE HUFFNER CAETANO. poItadoi 

do CPF 104.002.13940. $lmbols COA. P010 asoloBP o, Icnçd.s do cargo da CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DE CURSOS E TREINAMENTO PROFISSIONALICANTES. 

Art. 2'- Esta devoto entra alil 090150 datada ao. pobltoasas, ,000QaIIdO as 

dépoalçdaS 015 0001119,10. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO 

PARA/IA. EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS 1.091 
Pe.faE. Mo,loIpaI 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 

DECRETO N'32112022 

Nomloa LadA JACINTA pREUna TONIAL, pala  aaaos.o 

O salso da SECRETARIA DE AOMI,I$TBACAO E 

FINANÇAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, os uso do suas oSlboiçUos 

1.9.1. p58090a, 50.0.43.1110,51V da Lei 0100010. Municipal. 

DECRETA: 

M. 1' -Foo ,,00,a.da a Soa. LUCIA JACINTA PREUSS TOP4IAL. 10.0,1001, 

e' 2722.7.sii000lu CCI. pala .,aio., as l4eÇ000 ou oaso da Baue.50,Ia da Ad.ololslesçáo a 

Flolaloçaa. 

Ali. 2" Esto 0.01.1,, adIa ao, oIço' Na date de sus pobhçaçdo. 150090000 O 

0.01.10 n'1812021 a Poliaoa 023002022... daçosçOas aio 0505015. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO 

PARANÁ. EM 1305 DEZEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARFINS 1.051 
P156560 Mot,loIpuI 
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imprimada, recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, 
aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das 
Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório 
Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias. 
O Município de Coronel Vivida, após desistência do impetrante aos 
autos n°. 0001543-51.2021.8.16.0076, REVOGA a suspensão da 
Tomada de Preços n° 06/2021, conforme decisão inclusa. 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMI4N!QUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:C1AI2C9D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
REABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N° 10812022 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 108/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 
108/2022, tipo MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, 
PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Considerando a acolhimento da 
impugnação e a necessidade de readequar o termo de referência e o 
edital. Fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 
08h00min do dia 28 de dezembro de 2022. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 28 de dezembro de 2022. Início da disputa 
de preços às 09h30min do dia 28 de dezembro de 2022. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital alterado está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:6C6D0225 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo n° 01 - contrato n° 134/2022 - Pregão Eletrônico n° 83/2022. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
Contratada: ANGELA MOLINA COLNAGO, CNPJ sob n.° 
10.931.383/0001-75. Considerando a solicitação da Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, fica aumentada a meta 
fisica e financeira para os lotes 01, 05, 11, 19 e 20. O valor total deste 
aditamento é de R$ 54.510,38. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Vivida, 01 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 05 ao Contrato n° 73/2022 - Tomada de Preços n° 04/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: FERNANDO 
GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, CNPJ sob n°. 
23.700.938/0001-10. PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO 
referente ao LOTE 01, embasado nos termos da Cláusula Sexta do 
Contrato, Art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, oficio da Divisão 
de Estudos e Projetos, cronograma reprogramado e autorização 
superior. Prorroga-se o prazo de execução por mais 60 dias, de 
06.12.2022 a 04.02.2023. Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas. Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2022. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 01 - Ata de Registro de Preços n° 132/2022 - Pregão 
Eletrônico n° 71/2022. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Contratada: FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME, 
CNPJ/MF sob n° 22.371.010/0001-76. Considerando o pedido da 
detentora, com base no laudo apresentado, parecer favorável do 
departamento de informática e deliberação superior, fica de comum 
acordo trocado a marca nos lotes 159 e 160 para: Asus S515 intel i5- 
1035g1, 3,60ghz, 8 gb de memória e ssd de 256, tela 15 polegada, 
com frequência de 3.6. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 ao Contrato n° 91/2022 - Tomada de Preços n° 05/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: BRUSTOLIM 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ sob n° 04.904.666/0001-25. O 
presente termo tem por objeto a retomada da Execução de Serviços 
referente ao Contrato n° 91/2022. Tendo em vista o fim do período 
eleitoral, parecer técnico e parecer jurídico, fica retomado o prazo de 
execução do Contrato n° 91/2022. Conforme previsto na Cláusula 
Quarta, fica o prazo de execução do contrato retomado a partir do dia 
30 de setembro de 2022 a 29 de dezembro de 2022. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 ao Contrato n° 95/2022 - Tomada de Prt 	/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: AMG 
ENGENHARIA EIRELI, CNPJ sob n° 17.681.193/0001-96. 1.1 - O 
presente termo tem por objeto a retomada da Execução de Serviços 
referente ao Contrato n° 95/2022. Tendo em vista o fim do período 
eleitoral, parecer técnico e parecer jurídico, fica retomado o prazo de 
execução do Contrato n° 95/2022. Conforme previsto na Cláusula 
Quarta, fica o prazo de execução do contrato retomado a partir do dia 
17 de outubro de 2022 a 14 de fevereiro de 2023. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMI4NIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:D43086E8 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL 387/2022 

Lei Municipal 387/2022 

SÚMULA: Altera as Leis do PPA (Plano PluriAnual) 
para 2022 a 2025, da LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) para 2023 e da LOA (Lei 
Orçamentária Anual) para 2023, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal De Diamante D'Oeste, Estado Do Paraná, 
Aprovou E Eu Prefeito Municipal, Sanciono a Seguinte: 

LEI 

www.diariomunicipal.com.br/arnp 	 122 
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1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ERRATA - AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N° 11112022 

Considerando o aviso de Licitação onde se lê: VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 
52.072,50, Leia-se: VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 50.072.50: Coronel 
Vivida, 13 de dezembro de 2022. Juliano Ribeiro. Presidente da Comissão de 
Licitação. 

13509012022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 10812022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a reabertura de 
prazo paras realização do Pregão Eletrônico n° 10812022, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE 
LED E ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA 
DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Considerando a acolhimento da 
Impugnação e a necessidade de readequar o termo de referência e o edital. Fica 
alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do dia 28 de 
dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 28 de 
dezembro de 2022. Inicio da disputa de preços às 09h30min do dia 28 de 
dezembro de 2022. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no tite www.bll.org.br . O edital alterado está disponível nos sites 
www.coronelvivida.or.gov.br  ou www.blI .ors.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2022. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

13537312022 

1 Dois Vizinhos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N 022/2022 
O município de Dois Vizinhos toma público que fará realizar, às 9:00 horas do 
dia 6 de fevereiro do ano de 2023, na Avenida Rio Grande do Sul, n° 130. 
Centro, em Dois Vizinhos . Paraná. Brasil. CONCORRÊNCIA, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem 
reaiuste. da(s) seauinte(s) õbra(s 

Local do 1 1 	Quantidade 1 Prazo de 1 
objeto 

Objeto 1 1 e unidade de 
1 

1 execução 1 
medida 1 	(dias) 	1 

Sede 1 Pavimentação de vias em CBUQ 1 	862,89 m 2  90 	1 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ter examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
clsudinei.schreiber@doisvizinhos.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (046) 3536 8822. 

Dois Vizinhos, 29 de novembro de 2022.  

HOMOLOGO o referido procedimento licitatório em favor da licitante vencedora: 
VB CAMISETAS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ N°22.782.517/0001-
12. no valor total de R$ 46.800.00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), pois 
atende todas as formalidades legais e o resultado ser oportuno e conveniente aos 
interesses da Administração. 

Dois Vizinhos, 12 de dezembro de 2022. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
13527912022 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO: n°. 053/2022; OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE 
RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS. TAXAS, DÍ VIDAATÍ VA, CONTRIBUIÇÕES 
DE MELHORIA E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS ATRAVÉS DE DAM 
- DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, COM CÓDIGO DE 
BARRAS PADRÃO FEBRABAN - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS; 
CONTRATADA: BANCO BRADESCO S. A., CNPJ sob o n°60.746.948/0001-
12, coto sede na Rua Benedito Américo de Oliveira, SN, Vila Yara, Núcleo 
Cidade de Deus, na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06028-080, 
E-mail: eliete.souza@bradesco.com.br  fone: (II) 3648-7135, responsável legal 
o Sr. João Segundo da Costa Neto, inscrito no CPF n°241.341.983-72 e RG n° 
60.121.615; FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n 5  8.666, de 21 de junho de 
1993. Lei 236612019, de 17 de dezembro de 2019; VIGÊNCIA: até 4 de agosto 
de 2023; VALOR: R$ 47.880,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta reais)..; 
RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO: 12 de dezembro de 2022. pelo senhor 
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

1351 53/2022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Luis Carlos Turatio, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, toma publico, para fins de direito, que ADJUDI('A, o objeto da 
licitação relativamente ao CHAMAMENTO PUBLICO N°009/2022. cujo objeto 
á: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS NA ÁREA DA SAUDE. em 
favor da seguinte proponente: 
Proponentes: Instituto de Saúde de Dois Vizinhos - ISDV 
Ordem: 01 
CNPJ/CPF: 08.298.687/0001-03 
E HOMOLOGA o referido procedimento, pois atende todas as formalidades legais 
e o resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração. 

Dois Vizinhos, 12 de dezembro de 2022. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
135278/2022 

Errata referente à Publicação do Extrato de Inexigibilidade de Licitação n° 
051/2022, 

A Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos traz a Errata da publicação referente ao 
Extrato de Inexigibilidade de Licitação ri' 05112022, Empresa Contratada: ITAU 
UNIBANCO S.A. CNPJ n°60.701.190/0001-04, publicado no dia 26 de novembro 
de 2022, no Jornal de Beltrão (página 16), no dia 28 de novembro de 2022 no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP (páginas 77 e 78), no Bem Paraná 
(página 12) e no Diário Oficial do Paraná - DIOE (página 48) em virtude de erro 	. 
material, sendo que: 	 çC P.i0  

Onde se lê: 29 de agosto de 2023 	 . .' 
Leia-se: 04 de agosto de 2023. 	

ei 
Dois Vizinhos, 13 de dezembro de 2022. 

Luis Carlos Turatto 	
••cii. , 

Prefeito 
135168/2022 

•I Vtv.- 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

13514512022 

	1 Doutor Ulysses 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Luis Carlos Turstto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, toma público, para fins de direito, que HOMOLOGA a licitação 
relativamente à TOMADA DE PREÇOS N° 019/2022, cujo objeto é a escolha 
da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA RUA DOS MARFINS. 
BAIRRO MARGARIDA GALVAN, COM ÁREA DE 400,00M' - EXCLUSIVO 
PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, declarando-a 
DESERTA. 

Dois Vizinhos, 06 de dezembro de 2022. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
135282/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 18112022. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS 
PREVENTIVAS ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA PESSOAS IDOSAS, SOLICITADO 
PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. COM  COTA 
RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE E COTA ABERTA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Eu, Luis Carlos Turatto, na qualidade de Prefeito do município de Dois Vizinhos. 
Estado do Paraná, considerando o parecer da Senhora Pregoeira constante da ata 
do Pregão Eletrônico n° 181/2022 e parecer emitido pela Procuradora Jurídica, 

DE DOUTOR ULYSSES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 003612022. 

O MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, torna público que às 09:00 horas do 
dia 	05101/2023, 	na 	Bolsa 	Leilões 	e 	Licitações 	do 	Brasil 	- 	BLL 	em 
www.bll.org.br , realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

Objeto 1 Quantidade Valor Total (R$) Prazo (Dias) 

leículo Utilitário tipo PICK UPI 1 1 	106.743.75 1 	180 
tnfomtaçôeseesclarecimentos relativos ao edital. modelos eanexos poderão 
ser solicitados Junto ao Pregoeiro Luiz Otero Moreira Fita, Paraná, Brasil - 
Telefone: (41) 3664-1214 ou 3664-1165 - E-mail Iicita.pmdu(gmaiI.com  
ou Iicita.pmdu2gmail.com . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.doutorulyases.pr.gov.br/licitacoes,  ou presencialmente 
no Paço Municipal, na Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, Doutor 
Ulysses/PR. das 08h:O0min às 17h:00 horas. 
Doutor Ulysses/PR. 13 de dezembro de 2022. 
Luiz Otero Moreira Fitz 
Pregoeiro Oficial 

13523312022 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	o 

EDITAL ALTERADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  108/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 205/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA SUBSTITUIÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/11/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 8/L,; 22, às 08h00m1n. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 8/l2/ 	, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 	 , às 09h30min. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado' 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.712.884,00 (um milhão setecentos e doze 

mil oitocentos e oitenta e quatro reais. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.prgov.br.  

Coronel Vivida, 13 de dezembro de 2022. 

liano Ribeiro 

Presidente da Co i 	rente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  


